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APRESENTAÇÃO

Quero começar lembrando a todos que há, por parte da sociedade, grande 
expectativa sobre as respostas aos desafios que têm sido colocados sobre o 
futuro do mundo do trabalho. É uma nova situação que se apresenta. 

No nosso cotidiano, nos deparamos com a necessidade de lidar com no-
vas formas de trabalho, como o teletrabalho, e novas tecnologias que anun-
ciam o futuro, mas ao mesmo tempo convivemos com heranças de exclu-
são de segmentos populacionais, com a desconexão entre a formação das 
pessoas e as competências demandadas pelas empresas, com as jornadas 
longas e os salários reduzidos, embora parte expressiva da população já te-
nha alcançado o nível médio. 

O Ministério do Trabalho e Emprego deposita grandes esperanças no 
trabalho conjunto com todos os estados e as equipes da Rede de Obser-
vatórios do Trabalho. Esperamos que estes estudos possam nos ajudar com 
indicações sobre o que está ocorrendo no território, sobre as soluções ado-
tadas nos diferentes territórios, para que juntos tenhamos elementos para 
encontrar boas respostas para todo o País. São os diagnósticos locais que 
podem inspirar políticas públicas melhores e mais justas. 

Recentemente, representantes do Supremo Tribunal Federal nos per-
guntaram se a reforma trabalhista da gestão anterior aumentou o número 
de empregos formais. A partir das informações de que dispomos, pudemos 
apresentar como resposta que isso não havia ocorrido, pelo contrário, havia 
aumentado o número dos que foram contratados por prazos mais curtos, 
com menos direitos e menores salários.

As empresas perguntam se a política nacional de salário mínimo aumen-
ta efetivamente a renda média do trabalhador ou gera mais informalidade e 
desemprego, mas novamente os resultados são expressivos. Não houve au-

Secretário Executivo 
do Ministério do Trabalho 
e Emprego.

FRANCISCO MACENA
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mento do desemprego e houve aumento da contratação de trabalhadores 
por contratos a prazo indeterminado, sem que houvesse ampliação signi-
ficativa dos trabalhadores autônomos. O aumento do número dos empre-
gados sem vínculo formal, sazonais, continua presente, mas o valor de seus 
salários não parece estar abaixo do salário mínimo.

Essas dúvidas são antigas e têm, hoje, respostas similares às que tiveram 
ontem: a política do salário mínimo não gera mais desemprego ou informa-
lidade. No entanto, permanece a necessidade de buscar saber as causas da 
persistência da informalidade vivida por parte importante da população, em 
especial nas regiões Norte e Nordeste. 

Quanto à persistência da rotatividade nos empregos – que cresce a cada 
ciclo de crescimento, até porque o aumento do número de empregos am-
plia vagas com maiores remunerações e muitos buscam aproveitar esse 
momento para melhorar sua situação mudando de emprego –, há descom-
passos entre as percepções das empresas e dos empregados. Qual a qua-
lidade do emprego que está sendo criado? Quais os motivos que levam à 
rotatividade no mercado de trabalho? Como será possível ampliar a produti-
vidade do trabalho se não houver investimento na qualificação e na confian-
ça de que o emprego é mais duradouro?

Temos perguntas para os gestores municipais. Percorrendo municípios, 
que atuam na Rede Sine e com qualificação dos trabalhadores de seu ter-
ritório, enfrentamos quase sempre dúvidas e perplexidades em relação ao 
futuro. Qual é a política de qualificação efetiva que devemos desenvolver 
para preparar o trabalhador para os desafios que estão sendo colocados 
pela transformação tecnológica? Talvez os avanços não sejam tão intensos 
como em países menos jovens do que o Brasil, mas há avanços tecnológicos 
importantes e queremos avançar mais. No entanto, o passado do qual ainda 
não conseguimos nos desprender muitas vezes nos atrapalha, por não reco-
nhecer no outro um cidadão que pode contribuir.

Não temos dúvidas sobre o fato de que nosso processo econômico re-
produz mecanismos atrasados de geração de emprego e renda, enquanto 
novas tecnologias estão surgindo, mas gostaríamos de estabelecer padrões 
civilizatórios básicos. Para muitos representantes do Brasil em foros interna-
cionais, é quase impossível admitir que existe trabalho análogo à escravidão 
no Brasil, mas o fato é que a terceirização ampliou o número de situações 
que assim se caracterizam, bem como o número de acidentes de trabalho 
decorrentes desse tipo de contratação. O debate sobre como dirimir esse 
problema é tão fundamental quanto discutirmos qual Inteligência Artificial 
queremos para nossa sociedade. São desafios que precisam ser enfrenta-
dos em cada território, por todos os entes federativos, para construirmos 
uma visão de desenvolvimento conjunto, que alcance a todos os brasileiros.

Esses desafios só serão superados se trabalharmos em rede, integrando 
todos os entes que atuam no Brasil. E, em “entes”, é preciso incluir todos 
os municípios, os estados, os institutos de pesquisa do setor público e do 
setor privado, e quem quer que efetivamente atue na sociedade para pro-
mover emprego decente, desenvolvimento e geração de renda.

Todo o esforço de construir e promover a Rede de Observatórios do 
Trabalho deve permitir, por um lado, o desenvolvimento de políticas públi-
cas de Estado e, por outro, a sensibilização e o convencimento da socie-
dade sobre o caminho a ser tomado. Gostaria de desejar a todos uma boa 
leitura e reforçar que este trabalho em rede é visto com muita expectativa 
por todos no Ministério do Trabalho e Emprego. O desafio é grande, mas 
é possível buscar em conjunto caminhos de geração de emprego, de de-
senvolvimento, de nova industrialização, de ampliação da economia verde 
e do uso das novas tecnologias para incluir trabalhadores e todos os brasi-
leiros com justiça social.

Muito obrigado a todos e boa leitura!
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RESUMO
Neste primeiro quarto do século XXI, o novo modelo de negócio – que 
emerge do ingresso das sociedades na era digital – aprofunda ainda mais o 
padrão do desenvolvimento capitalista desigual e combinado. Isso ocorre 
porque o curso da revolução informacional tem produzido inédita divisão 
internacional do trabalho. De um lado, há poucos países produtores e ex-
portadores dos bens e serviços digitais e, de outro, uma maioria de nações 
importadoras dos mesmos bens e serviços. Nos locais determinados pelo 
patronato, a organização dos trabalhadores, sobretudo os homens, pelos 
sindicatos se dava nas lutas contra a opressão e exploração capitalista, exi-
gindo direitos sociais e trabalhistas vinculados ao padrão de emprego for-
dista. Aos partidos políticos de base trabalhista, cabia a reivindicação pelo 
avanço do Estado de bem-estar social. A novíssima classe trabalhadora da 
era digital ganha dimensão em atividades sem a necessidade de haver lo-
cal determinado, inclusive em casa. O que termina por comprometer a tra-
dicional separação entre trabalho de produção e reprodução, bem como a 
situação de trabalho e não trabalho.

PALAVRAS-CHAVE
revolução informacional; mundo do trabalho; sindicatos; nova classe tra-
balhadora.
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Neste primeiro quarto do século XXI, o novo modelo de negócios – que 
emerge do ingresso das sociedades na era digital – aprofunda ainda mais o 
padrão do desenvolvimento capitalista desigual e combinado. Isso ocorre 
porque o curso da revolução informacional tem produzido inédita divisão 
internacional do trabalho. De um lado, há poucos países produtores e ex-
portadores dos bens e serviços digitais e, de outro, uma maioria de nações 
importadoras dos mesmos bens e serviços.

Assim, há uma nova hierarquização do mundo, que desloca o seu cen-
tro dinâmico do Ocidente para o Oriente. Nessa emergente reconfigura-
ção, as nações desenvolvidas apresentam-se como produtoras dos bens 
e serviços digitais. Por meio de suas grandes corporações transnacionais 
de big data, robótica, inteligência artificial, entre outras, a soberania das 
nações tem sido surrupiada pela ampliada dos dados, base do monopólio 
do poder das armas, tecnologia e da moeda de curso internacional. 

Em consequência, assiste-se ao novo subdesenvolvimento, que se di-
funde aos demais países importadores de bens e serviços digitais. Essa 
gama de países está sofrendo a extração dos dados brutos pessoais, pro-
duto das decisões individuais dos usuários da internet, especialmente das 
redes sociais. Ao serem capturados livremente, pois impostos pela autori-
zação da política de privacidade do oligopólio das corporações transnacio-
nais, os dados pessoais são armazenados, sistematizados e aperfeiçoados 
na marcha da economia da datificação, cujos lucros são crescentemente 
extraordinários. 

Das dez maiores empresas operando na bolsa de valores dos Estados 
Unidos (Microsoft, Apple, Amazon, Nvidia, Alphabet Class A, Meta, Alpha-
bet Class C, Berkshire Hathaway, Tesla e UnitedHealth Group), sete, por 
exemplo, são big data. Consequentemente, ocorre o apequenamento da 
importância das grandes empresas da era industrial (siderurgia, química e 
demais indústrias de manufaturas como as automobilísticas), outrora difu-
soras dos vínculos do padrão fordista do emprego laboral.

A NOVA CLASSE TRABALHADORA DA ERA DIGITAL

A roupagem renovada do capitalismo vigente amplia a acumulação no pla-
no territorial e financeiro. Com isso, concentra riquezas e, por conseguinte, 
aprofunda a exploração, que se dá, agora, a partir dos novos proprietários 
dos meios de produção, classe social que controla as novas multidões de 
sobrantes, identificadas por não ter outro destino que não o da dependên-
cia de subocupações gerais de subsistência. 

Observa-se uma diferente forma de alienação, proveniente das novas 
possibilidades de dominação e assentada em uma espécie de empreen-

dedorismo de si próprio. Estimulada por políticas governamentais, ancora-
-se na selvageria da competição, cuja ordem parece promover a lógica do 
“salve-se quem puder”, própria do ilusionismo meritocrático.

Nesse sentido, a nova classe trabalhadora emerge prisioneira de um 
novo tipo de dominação, caracterizado pela dependência das redes so-
ciais e das práticas digitais associadas à captura de rendas. Essas podem 
ser extraídas tanto da tomada de decisão de natureza econômica que 
se realiza no interior da sociedade quanto da redistribuição operada por 
meios políticos do fundo público como a proposição da renda mínima. Sob 
o capitalismo digital sem freios, numa economia monetária, a extração do 
excedente pela exploração da força de trabalho, centrada no mercado de 
trabalho livre e com mão de obra privada dos meios de subsistência, ganha 
nova dimensão.

Pela expropriação própria de mecanismos políticos e coercitivos extra-
econômicos, que se apoiam tanto no centro dinâmico como na despos-
sessão periférica reconfigurada pelo centro dinâmico mundial, opera-se a 
requalificação da nova classe trabalhadora da era digital. As inéditas rela-
ções de trabalho disfarçam a subordinação direta entre capital e trabalho, 
fazendo crer que são vantajosas as oportunidades de ganhos flexíveis, de-
correntes do surgimento de empresários independentes a acessar aplica-
tivos e plataformas online gerenciados pelo taylorismo algorítmico digital.

Pela relação débito-crédito, o custo da vida termina aprisionando a nova 
classe trabalhadora à busca do seu financiamento variado em rendimentos 
laborais legais ou ilegais, endividamentos, benefícios públicos, filantropia, 
entre outros. Mesmo assim, parece haver certa ilusão a conferir flexibilida-
de do empoderamento e autonomia temporal de caráter pessoal. 

Próprio da versão moderna das empresas de serviços sob demanda, 
contratando “independentes”, o trabalho eventual, temporário e provisório 
decorre de capitalistas que, sem necessitar investir nos meios de produção 
tradicionais, compram força de trabalho por novos meios. Esses capitalis-
tas inovadores investem recursos em pesquisa e desenvolvimento, ope-
ram em atividades para incluir novas mercadorias na produção, ao mesmo 
tempo que obtêm excedentes, desorganizando (destruição criativa) seto-
res econômicos consolidados, como os transportes, hospedagem, restau-
rantes e outros. 

Com isso, a reconfiguração da antiga classe trabalhadora na era digital 
avança com a acumulação de riqueza cada vez mais concentrada, amplia-
da por investimentos que desorganizam a antiga economia da era indus-
trial. Agora, e cada vez mais, proliferam ocupações gerais conectadas à 
economia da datificação, que controla as relações entre clientelas e ob-
têm, em contrapartida, parcela das receitas dos negócios, sobretudo com 
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a exploração econômica laboral e a expropriação extraeconômica decor-
rente da dominação dos acessos aos mercados.

O histórico processo de monopolização do capital se acelera com em-
presas ainda mais mobilizadas nas tarefas de criação destrutiva de concor-
rentes, com a eliminação das regulamentações e com aumento da pressão 
sobre clientes e trabalhadores. O progressivo desmonte do padrão fordista 
de emprego assumiu o elo principal tanto da monopolização capitalista 
como da destruição em massa dos direitos e conquistas laborais. Proces-
so consoante com o receituário neoliberal de ação sobre relações sociais 
modificadoras da propriedade social dos meios de produção e aprisiona-
mento do antigo Estado de bem-estar social.

Em função disso, a acumulação de riqueza por poucos capitalistas per-
mite que utilizem o seu poder econômico cada vez mais na esfera política, 
o que é compatível com a intensificação da pobreza, desemprego e desi-
gualdade. O resultado tem sido que o enfraquecimento privatizado da so-
berania avança pela submissão econômica da autoridade política, mesmo 
que eleita por processos democráticos de escolhas eleitorais. 

As corporações transnacionais de big tech tendem a assumir posições 
como se fossem Estados soberanos, com interpenetração e dominação 
dos dados que materializam a riqueza crescentemente concentrada na 
maioria dos países em acelerado processo de subdesenvolvimento. Mes-
mo com o dinamismo econômico retraído, mobilizado pelo rentismo neo-
liberal, há a acumulação lucrativa, apoiada na maior exploração da força de 
trabalho e na despossessão extraeconômica. 

A ANTIGA CLASSE TRABALHADORA 
DA ERA INDUSTRIAL

Ao final do século XIX, a passagem da livre competição para o capitalismo 
monopolista transformou profundamente a compreensão teórica acerca 
da classe trabalhadora. Com a emergência da grande empresa capitalista, 
portadora do conjunto das inovações de processos e produtos próprios da 
segunda revolução industrial, ocorreu o deslocamento do antigo trabalha-
dor de ofício ocupado em pequenas unidades produtivas para a massifica-
ção do proletariado urbano. 

Com essas transformações, os países pertencentes ao Norte Global 
consolidaram a centralidade geopolítica mundial, sobretudo pela lideran-
ça dos Estados Unidos. Em decorrência, o inédito conceito do emprego 
fordista da mão de obra se destacou pelas características da regularidade 
e estabilidade ocupacional, associadas à capacidade de englobar amplas 
massas de trabalhadores organizadas pelo novo sindicalismo e o Estado de 
bem-estar social. 

A constituição do fenômeno das sociedades de massa urbanas, geral-
mente associadas ao avanço do letramento educacional, terminou trans-
correndo acompanhada pelas ofertas da indústria cultural a invadir a esfera 
pública, sobretudo nos países desenvolvidos do Norte Global. No restante 
do mundo, a passagem para a sociedade de massas ocorreu, em geral, 
sem o pleno letramento educacional, o que gerou heterogeneidades pro-
nunciadas e grau de alienação ainda mais profundo. 

Isso, porque a partir da específica realidade do centro dinâmico do ca-
pitalismo mundial, os países periféricos buscaram pela via política internali-
zar o processo de industrialização tardia, tendo também, em consequência, 
significativa configuração de uma nova classe trabalhadora. Mas, como isso 
dependeria da capacidade de cada país alterar a sua posição relativa na divi-
são internacional do trabalho, mesmo com o avanço do movimento antico-
lonialista no mundo, pouquíssimas nações conseguiram, de fato, constituir 
projetos nacionais de desenvolvimento pela via da industrialização. 

O importante, contudo, foram as alterações no entendimento daquilo 
que veio a ser reconhecido como trabalho na era industrial, em que se pas-
sou a separar o labor de produção nas atividades mercantis daqueles vin-
culados à reprodução humana e não mercantil. Na sociedade agrária, por 
exemplo, o labor, por ser compreendido como uma totalidade, não diferen-
ciava, em geral, as atividades de produção material daquelas vinculadas à 
reprodução humana, tampouco havia separação do trabalho em relação 
ao não trabalho.

Com a passagem para a sociedade urbana e industrial, o labor termi-
nou sendo reconceituado, com a separação cada vez mais nítida das ativi-
dades mercantis de produção material daquelas de reprodução humana, 
bem como com a distinção das condições de trabalho das de não trabalho. 
Nesse sentido, as pesquisas oficiais dos países que pretenderam retratar 
a realidade do mundo do trabalho tenderam a ser homogeneizadas pela 
centralidade da experiência dos países do Norte Global. Especialmente a 
partir do segundo pós-guerra, isso ganhou destaque com o protagonismo 
das divisões de estatísticas das agências multilaterais das Nações Unidas 
(FMI, BM, Unaicef, Unesco, Pnud, OIT, FAO, entre outras) em detrimento 
dos sistemas de estatísticas nacionais.

Pela perspectiva de expansão dos trinta anos gloriosos do capitalismo no 
Norte Global, no segundo pós-guerra do século XX, a padronização meto-
dológica se disseminou entre os países, mesmo que a realidade do mundo 
do trabalho dos países do Sul Global não estivesse em plena sintonia com 
a trajetória da era industrial. Dessa forma, o enquadramento do mundo a 
metodologias estatísticas próprias da realidade dos países do Norte Global 
gerou entendimentos e ações políticas como se fossem ideias fora de lugar.
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NOVOS CONCEITOS DE TRABALHO E PERSPECTIVAS 
METODOLÓGICAS DAS ESTATÍSTICAS OFICIAIS 
NA ERA DIGITAL SOB DOMÍNIO DA SOBERANIA 
IMPOSTA PELAS CORPORAÇÕES TRANSNACIONAIS

Na passagem para o século XXI, o deslocamento do centro dinâmico do 
Norte Global foi transcorrendo simultaneamente com o crescente poder 
das grandes corporações transnacionais a esvaziar a soberania de dados 
das nações posicionadas na divisão internacional do trabalho como impor-
tadoras de bens e serviços digitais. Com a ruína das sociedades urbanas e 
industriais, sobretudo no capitalismo ocidental, o desmonte do padrão for-
dista de emprego cedeu lugar à novíssima classe trabalhadora da era digital.

Com isso, as tradicionais separações entre o labor de produção e o de 
reprodução, bem como entre trabalho e não trabalho passaram a ser insufi-
cientes para explicitar a nova realidade do avanço das múltiplas ocupações 
gerais e da inserção na digitalização e monetização das redes sociais e 
plataformas online. O labor remoto e híbrido, imposto pelo receituário neo-
liberal do capitalismo informacional desregulado, sem mais a necessidade 
de sua realização em local específico e determinado, concedeu novidades 
até então desconhecidas pelo plano metodológico das estatísticas oficiais.

Ao se desconhecer a profunda transformação em curso na classe traba-
lhadora, a reprodução do padrão internacional das estatísticas tradicionais, 
próprio do passado da era industrial, deve estar obscurecendo a revelação 
de outro mundo que não seja apenas a destruição do antigo mercado de 
trabalho ancorado no padrão de emprego fordista. E, com isso, favorecen-
do o desânimo das lutas, o cancelamento do futuro e o rebaixamento do 
horizonte das expectativas transformadoras e superiores. 

Para o espectro político da extrema direita nada parece melhor, pois en-
contra o que a alimenta e fortalece no mundo, cada vez mais focado no 
individualismo do presenteísmo. Assim, o progressismo iluminista forjado 
na expectativa de que o amanhã poderia ser sempre superior ao presente, 
desde que desafiado pela coletividade consciente das lutas sociopolíticas, 
parece ficar com o passado, cujas iniciativas atuais se perdem nas repara-
ções identitárias. 

Por outro lado, o futuro segue em disputa. Na condição da tradicional 
classe trabalhadora da era industrial havia apenas os que laboravam fora de 
casa, o que dizia respeito majoritariamente aos homens. 

Nos locais determinados pelo patronato, a organização dos trabalhadores, 
sobretudo os homens, pelos sindicatos se dava nas lutas contra a opressão 
e exploração capitalista, exigindo direitos sociais e trabalhistas vinculados ao 
padrão de emprego fordista. Aos partidos políticos de base trabalhista, cabia 
a reivindicação pelo avanço do Estado de bem-estar social. 

A novíssima classe trabalhadora da era digital ganha dimensão em ati-
vidades sem a necessidade de haver local determinado, inclusive em casa. 
O que termina por comprometer a tradicional separação entre trabalho de 
produção e reprodução, bem como a situação de trabalho e não trabalho. 

Outra realidade a demandar agenda laboral para os novos tempos, fun-
dada na perspectiva de que o amanhã pode ser superior ao cotidiano, des-
de que a luta coletiva prevaleça. Um futuro em construção contra a explo-
ração econômica e a despossessão extraeconômica. 
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Para que se possa fazer qualquer exercício de análise da dinâmica con-
juntural do mercado de trabalho brasileiro a partir das bases de dados 
disponíveis, deve se ter em conta uma perspectiva mais estrutural que 
é, em última instância, a que melhor explica o porquê de o nosso mer-
cado de trabalho estar reagindo desta ou daquela maneira no momento 
presente. 

Desde logo, quero esclarecer que nesta breve nota não pretendo fazer 
uma análise exaustiva das possibilidades que as nossas duas principais 
bases de dados oferecem, seja a PNAD, seja o Novo CAGED. Vou me ater 
a alguns fatos estilizados que nos auxiliam a compreender melhor como 
está a temperatura do nosso mercado de trabalho, quais as razões de 
seus movimentos recentes e quais tendências esses movimentos pare-
cem indicar. 

Começo pelos dados da PNAD. Antes de mais nada, cabe lembrar que, 
vencida a pandemia,1 temos visto o mercado de trabalho recuperar-se de 
maneira muito positiva em 2022, 2023 e 2024. É verdade que, curiosa-
mente, para certos segmentos influentes da sociedade brasileira, desde 
que a taxa de desocupação caiu para menos de 7% (no segundo trimestre 
de 2024, a PNAD registrou uma taxa de desocupação de 6,9%), já tería-
mos alcançado um patamar de pleno emprego, o que seria um sinal de 
sobreaquecimento da economia, com riscos para o controle da inflação. 
Por exemplo, o presidente do Banco Central, ainda um indicado pelo go-
verno de Bolsonaro, tem-se manifestado via grande imprensa dizendo 
que em seu entendimento o baixo patamar de desemprego implica tanto 
uma pressão de custos para as empresas quanto um excesso de deman-
da em face do nosso “PIB potencial”.
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1. É sempre mais prudente 
não incluir os dados do 
período pandêmico em 
análises anuais comparati-
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de trabalho fatores muito 
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Quero problematizar um pouco isso. O que significam esses números? 
Como devemos entender uma taxa de desocupação ou de “desemprego 
aberto” – como se denominava na PED do Dieese – relativamente baixa em 
um país como o Brasil? Muitos economistas têm o hábito de pensar o mer-
cado de trabalho como qualquer outro mercado, onde oferta e deman-
da determinam um preço, e aquele preço seria a expressão do seu bom 
funcionamento. Só que o mercado de trabalho não é igual ao mercado 
de capitais, não é igual ao mercado de commodities, nem ao de laranjas. 
O mercado de trabalho, na verdade, nem sei se caberia ser chamado de 
“mercado”, no singular, porque ele é todo fragmentado. Na realidade, são 
vários mercados que se conectam mais ou menos entre si, porque envol-
vem diferentes públicos, diferentes demandas, diferentes perfis, diferentes 
regiões, necessidades individuais que se distinguem a depender da classe 
social, do tipo de ocupação ou do tipo de vínculo laboral. Não cabe, portan-
to, assumir a hipótese simplificadora de que estamos diante de um sistema 
de preços de mercadorias homogêneas, como se supõe nos esquemas 
simplificadores dos manuais de economia ou como está implícito nos mo-
delos de Equilíbrio Geral Computável (EGC), que servem de baliza para o 
Banco Central e para os magos do mercado financeiros.

Então, desde logo, não é prudente imaginar que exista um número ca-
paz de revelar, isoladamente, se o mercado de trabalho vai indo bem ou 
mal, se está equilibrado ou não. Principalmente em um país como o Brasil, 
com todos os problemas que decorrem de sua industrialização tardia e pe-
riférica2 – sua heterogeneidade social, econômica e regional –, o mercado 
de trabalho é sempre muito mais difícil de ser analisado do que costuma 
ocorrer nos países desenvolvidos. Além disso, se considerarmos as trans-
formações recentes que temos assistido tanto no nosso marco regulatório 
pós-reforma trabalhista de 2017 quanto em decorrência da disseminação 
das tecnologias digitais que fragmentam e diluem os vínculos laborais,3 te-
mos que colocar no primeiro plano de análise que o nosso mercado de 
trabalho está mais heterogêneo do que nunca. Hoje temos atividades que 
nem sabemos como classificar, trabalhos que nem sabemos exatamente 
o que são. Basta mencionar, por exemplo, o que ocorre com os trabalha-
dores de plataforma, os intermitentes de jornadas irrisórias e descontínuas 
ou ainda os MEIs que se dedicam a prestar serviço apenas para um CNPJ.

Dito isso, passemos então à análise de alguns fatos estilizados do período 
corrente. Observando-se a evolução da taxa desocupação dos segundos 
trimestres da série da PNAD Contínua Trimestral (figura 1), notamos que a 
marca atual (taxa de desocupação de 6,9%) se iguala ao melhor resultado 
da série iniciada em 2012, coincidindo com aquele momento difícil 
da nossa história política recente, a passagem de 2013 para 2014, um 
período marcado por grandes convulsões sociais e pressões econômicas 
de diferentes ordens4. Infelizmente, não temos como reconstituir com 
exatidão a série para os anos anteriores,5 pois a metodologia da pesquisa 
foi alterada – para melhor, diga-se de passagem, inclusive incorporando 
algumas características da PED/DIEESE. Entretanto, podemos afirmar 
com algum grau de certeza que estamos hoje, em meados de 2024, 
presenciando um dos melhores momentos da história do mercado de 
trabalho brasileiro, certamente o melhor desde a redemocratização. 
Superados os impactos das graves crises de emprego decorrentes da 
recessão de 2015-2016 e depois da pandemia da covid-19, parece que 
retomamos uma trajetória de consistente redução do desemprego 
aberto e, ao que tudo indica, caminhamos para uma taxa de desocupação 
ainda mais baixa que a registrada em 2014.

FIGURA 1
TAXAS DE DESOCUPAÇÃO E DESALENTADOS 
BRASIL, 2012 A 2024 (SEGUNDO TRIMESTRE DO ANO)

Fonte: Microdados da 
PNAD Contínua (IBGE). 
Elaboração: Cesit/IE/
Unicamp.
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homens brancos

Note-se, porém, que certamente há ainda muito espaço para avançar-
mos e, principalmente, melhorar a qualidade dos postos de trabalho que 
estão sendo ofertados. Além disso, é preciso sempre estarmos atentos ao 
fato de que persistem disparidades regionais brutais. Apenas para frisar: 
enquanto a taxa de desocupação no segundo trimestre de 2024 era de 
3,2% no estado de Santa Catarina, na Bahia registrava-se 11,1%, quase quatro 
vezes mais (ver figura 2). 

Então, quando falamos de Brasil, estamos falando de um continente, 
com desigualdades e diferenças incríveis do ponto de vista da estrutura 
produtiva, das características demográficas, do tamanho das cidades etc. 
Esse é um dos elementos que deve sempre ser levado em consideração 
em qualquer análise de conjuntura.

FIGURA 2
TAXA DE DESOCUPAÇÃO POR ESTADO 
BRASIL, SEGUNDO TRIMESTRE DE 2024

Fonte: Microdados da 
PNAD Contínua (IBGE). 
Elaboração: Cesit/IE/
Unicamp.

FIGURA 3
TAXA DE DESOCUPAÇÃO POR RAÇA E GÊNERO 
BRASIL, SEGUNDO TRIMESTRE DE 2024

Fonte: Microdados da 
PNAD Contínua (IBGE). 
Elaboração: Cesit/IE/
Unicamp.

Vemos, também, que temos disparidades importantes em relação aos 
recortes por raça e gênero (ver figura 3). Por exemplo, para as mulheres 
negras registrava-se no segundo trimestre de 2024 uma taxa de desocu-
pação ainda bastante elevada, de 10,1%, praticamente o dobro do que se 
observava para os homens brancos (5,5%), mas também muito superior à 
taxa das mulheres brancas (6,6%). Note-se, porém, que enquanto a dife-
rença da taxa de desocupação por raça para as mulheres é de 3,5 pontos 
percentuais, entre os homens a diferença entre brancos e negros é bem 
menos expressiva, apenas 0,8 pontos percentuais.

De toda forma, todo nós em geral – e o Banco Central em particular – ten-
demos a focar muito na taxa de desocupação ou no “desemprego aberto”, 
como queiram, mas não damos a devida atenção a outras dimensões do 
desequilíbrio entre oferta e demanda por trabalho, como a permanência de 
um grande contingente de desalentados ou a persistência de trabalhadores 
subocupados. Essas outras dimensões do problema da inadequada oferta 
de postos de trabalho são fundamentais para uma análise mais precisa e re-
alista do mercado de trabalho. Levando em conta esses demais indicadores, 
não me parece que seja correto dizer que o desemprego total (desocupa-
dos + desalentados) esteja excessivamente baixo a ponto de pressionar o sis-
tema de preços relativos e servir, por exemplo, de justificativa para apertos 
monetários e o consequente esfriamento das atividades econômicas. Incor-
porando o desalento ao cálculo, ainda temos um desemprego total bastante 
alto, que alcançou 9,6% no segundo trimestre de 2024 (figura 1). 
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É claro que melhoramos muito em relação aos anos de auge da pande-
mia, quando chegamos a uma taxa de desemprego total que se aproximou 
de 20%. E ainda bem que avançamos, inclusive para além dos níveis ante-
riores à crise pandêmica. Porém, em grande medida, a percepção de me-
lhora parece ser aumentada especialmente porque estamos comparando 
os dados recentes a um período particularmente ruim para o mercado de 
trabalho brasileiro, isto é, os anos que vão de 2015 a 2021.

O outro dado que precisamos sempre considerar é a taxa de subuti-
lização da força de trabalho, a qual ficou em 16,5% no segundo trimestre 
de 2024. Ela também vem melhorando rapidamente desde seu pico no 
terceiro trimestre de 2020 – auge da pandemia – quando chegou a quase 
30%. Mas, também nesse caso, ainda estamos longe de poder dizer que 
toda a demanda por mais trabalho está satisfeita, já que praticamente 1/6 
da população ocupada se encontra com disponibilidade e interesse para 
trabalhar mais. Além disso, nesse caso ainda não é possível dizer que supe-
ramos a melhor marca da série, uma vez que no segundo trimestre de 2014 
ela chegou a seu mínimo histórico ao registrar 14,9% (figura 4).

Já na figura 5, podemos perceber com nitidez as diferenças regionais 
da taxa de subutilização no segundo semestre de 2024. Tais diferenças são 
ainda mais expressivas do que aquelas observadas no caso das taxas de 
desocupação ou desemprego aberto. 

Por exemplo, na Bahia, a taxa de subutilização estava em 29,5% e no Piauí, 
chegou a 33%, a mais alta do país. Já nos estados de Santa Catarina e Ron-
dônia, não por acaso os mesmo onde encontramos as menores taxas de 
desocupação, as taxas de subutilização da força de trabalho alcançaram, 
respectivamente, 5,8% e 7,1%, ou seja, aproximadamente um quinto do que 
se observa em alguns estados da região Nordeste. Apenas por este exem-
plo, podemos inferir como a taxa de desemprego aberto caminha pari passu 
com a taxa de subutilização, uma clara indicação de que constituem dife-
rentes manifestações do mesmo fenômeno, isto é, da distância em que se 
encontra o mercado de trabalho em relação ao nível de pleno emprego.

FIGURA 4
EVOLUÇÃO DA TAXA DE SUBUTILIZAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO 
BRASIL, 2012 A 2024 – SEGUNDO TRIMESTRE DO ANO

Fonte: Microdados da 
PNAD Contínua (IBGE). 
Elaboração: Cesit/IE/
Unicamp.

FIGURA 5
TAXA DE SUBUTILIZAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO POR ESTADO 
BRASIL, SEGUNDO TRIMESTRE DE 2024

Fonte: Microdados da 
PNAD Contínua (IBGE). 
Elaboração: Cesit/IE/
Unicamp.
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homens negros

Adicionalmente, mais um indicador que sempre devemos acompanhar 
com especial atenção, pelo seu significado qualitativo, é a taxa de infor-
malidade medida pelo IBGE.6 Os dados da PNAD Contínua são bastante 
estáveis em relação a esse indicador ao longo do tempo. Com exceção de 
2020 – quando por conta da pandemia muitos trabalhadores informais fi-
caram impossibilitados de trabalhar e a taxa caiu para 36,5% pelo chamado 
“efeito composição” – a taxa de informalidade tem se mantido próxima de 
40%. Porém, mais recentemente, no pós-pandemia, ela vem apresentando 
uma tendência de melhora gradual, alcançando 38,6% no trimestre encer-
rado em junho de 2024. Contudo, se olharmos em separado para as uni-
dades da federação, as disparidades, mais uma vez, são bastante acentua-
das. Conforme demonstrado na figura 6, principalmente nos estados das 
regiões Norte e Nordeste, a informalidade segue em patamar muitíssimo 
elevado, alcançando mais da metade da população ocupada na maioria 
daqueles estados. 

FIGURA 6
TAXA DE INFORMALIDADE POR ESTADO 
BRASIL, SEGUNDO TRIMESTRE DE 2024

Fonte: Microdados da 
PNAD Contínua (IBGE). 
Elaboração: Cesit/IE/
Unicamp.

Enquanto estados como Maranhão, Pará e Amazonas registram taxas 
que superam 60%, os estados do Centro-Sul do país registram taxas de 
informalidade bem mais baixas, que se aproximam dos 30%, sendo a de 
Santa Catarina a mais baixa, 28,5%. 

Ainda em relação à informalidade, vale mencionar que, de acordo com 
a PNAD Contínua, ela ocorre de maneira mais elevada entre os trabalha-
dores negros, com quase dez pontos percentuais acima dos trabalhado-
res brancos, independentemente de sexo. Como indica a figura 7, entre 
homens e mulheres de ambas as raças a proporção de informais é muito 
semelhante (ver figura 7).

FIGURA 7
TAXA DE INFORMALIDADE POR RAÇA E GÊNERO 
BRASIL, SEGUNDO TRIMESTRE DE 2024

Fonte: Microdados da 
PNAD Contínua (IBGE). 
Elaboração: Cesit/IE/
Unicamp.

Passando à análise dos dados do Novo CAGED, concernentes apenas 
às ocupações formais (ver figura 8), nota-se que, considerando o saldo acu-
mulado nos nove primeiros meses do ano – nesse caso, portanto, já incluso 
o terceiro trimestre de 2024 – podemos ver que nesse período foram cria-
dos quase dois milhões de empregos, indicando assim um desempenho 
sensivelmente melhor que no ano anterior, quando em doze meses foram 
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criados 1,45 milhões de postos de trabalho formais. Também é digno de 
nota o fato de que uma fração substantiva dessa expansão do emprego 
formal tem sido registrada no setor industrial (405 mil), apenas superado 
pelo setor de serviços, cujo total acumulado chegou a 1,05 milhão de novos 
empregados com carteira. 

Já na figura 9, podemos observar como estão distribuídos aqueles no-
vos empregos formais que foram gerados ao longo dos nove primeiros 
meses de 2024. Como era de se esperar, a região Sudeste, onde se con-
centra uma fatia majoritária do PIB nacional,7 respondeu por quase meta-
de dos novos postos de trabalho (total de 942,010), seguida com alguma 
distância pelas regiões Sul (18% ou 348.519) e Nordeste (17% ou 338.092). Já 
as regiões Centro-Oeste e Norte, menos urbanizadas e com menor peso 
relativo nos setores da indústria e dos serviços, registraram uma presença 
diminuta no cômputo geral, acumulando respectivamente 202.971 (10%) e 
121,250 (6%) dos novos postos de trabalho formal gerados ao longo do ano.

Ainda com base no Novo CAGED – porém, atenção: nesse caso volto aos 
dados acumulados até junho de 2024, portanto, resultados até o segundo 
trimestre do ano – um indicador importante de ser analisado é o que diz 
respeito ao comportamento dos salários de admissão, considerando a dis-
tinção entre ocupações típicas e não típicas.8 Conforme revela com nitidez 
a figura 10, a diferença do salário de admissão entre trabalhadores típicos e 
não típicos é bastante expressiva (aproximadamente 15% em favor dos típi-
cos). Além disso, outra característica distintiva que se pode observar no pe-
ríodo é que os salários de admissão das ocupações típicas vêm crescendo 
lentamente, enquanto os dos trabalhadores atípicos parecem oscilar com 
maior frequência, claramente mais sujeitos à sazonalidade, retornando pe-
riodicamente ao mesmo patamar que era registrado em junho 2023.

FIGURA 8
SALDO DE EMPREGOS FORMAIS POR GRUPAMENTO DE ATIVIDADE
BRASIL, 2023 E 2024*

Fonte: Microdados da 
PNAD Contínua (IBGE). 
Elaboração: Cesit/IE/
Unicamp.

(*) Resultado acumulado 
nos nove primeiros meses 
do ano.

FIGURA 9
DISTRIBUIÇÃO DOS EMPREGOS FORMAIS POR GRANDE REGIÃO
BRASIL, 2024*

Fonte: Microdados da 
PNAD Contínua (IBGE). 
Elaboração: Cesit/IE/
Unicamp.

(*) Resultado acumulado 
nos nove primeiros meses 
do ano.
(**) Não identificado.

Por seu turno, os dados do saldo de emprego formal por grupamen-
to de atividade nos permitem perceber uma mudança estrutural em cur-
so em nossa economia, decorrente do processo de desindustrialização 
precoce que vem ocorrendo há mais de três décadas. Observamos que 
o setor de serviços responde hoje por quase 70%. Contudo, ao longo do 
ano de 2024, além de uma maior quantidade total de empregos formais 
criados, nota-se uma possível tendência de relativa melhora qualitativa dos 
novos postos de trabalho, com crescente participação dos empregos na 
indústria de transformação e nos serviços mais especializados. A título de 
comparação, no grupamento da indústria, o resultado acumulado ao longo 
dos primeiros nove meses de 2024 já indica um montante adicional de 130 
mil postos de trabalho se comparado ao total gerado ao longo dos doze 
meses de 2023 (ver figura 8). Esse é um dado alentador e coincide com a 
divulgação do PIB do segundo trimestre de 2024, que mostrou uma rea-
ção forte da produção industrial após um longo período de estagnação.

2024*

saldo total
2024 = 1.981.557
2023 = 1.455.342

2023outros 48-52

81.490
35.134

216 778
125.030

231.337
256.487

405493
274982

1.046.511
863.661

agropecuária

comério

construção

indústria

serviços

sudeste
48%

norte
6%

centro-oeste
10%

nordeste
17%

sul
18%

1%**

7. A região Sudeste respon-
de por aproximadamente 
55% do PIB brasileiro.
 
8. Lembrando que são 
considerados não típicos os 
trabalhadores aprendizes, 
intermitentes, temporários, 
contratados por CAEPF 
(pessoa física que atua 
como empregadora) e com 
carga horária até 30 horas.
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Para concluir, cabe salientar que esse conjunto de indicadores – que 
poderiam ser completados por vários outros, revelando outros recortes e 
muitas outras especificidades da conjuntura e da estrutura do nosso mer-
cado de trabalho – convergem para o entendimento de que, de fato, es-
tamos assistindo a uma recuperação nos últimos meses, não apenas do 
ponto de vista quantitativo, mas também um avanço qualitativo. E claro, 
isso é bom sinal. Finalmente, estamos conseguindo retomar uma trajetória 
positiva que vinha sendo percebida nos primeiros anos da década de 2010, 
mas que foi bruscamente interrompida pelos trágicos acontecimentos de 
2015-2016 e, mais tarde, de 2020-2021.

No entanto, as desigualdades regionais, de gênero e raça continuam mui-
to elevadas. Os números demonstram inequivocamente que temos grande 
dificuldades para reduzir essas desigualdades, que por isso podemos cha-
mar de estruturais, apesar de termos conseguido minorá-las de forma in-
suficiente nos momentos de maior aquecimento do mercado de trabalho. 
Outro aspecto ainda crítico é a subutilização da força de trabalho, que em-
bora tenha caído de forma importante, ainda é muito alta e impede qualquer 
especulação a respeito de estarmos chegando ao pleno emprego. 

Além disso, precisamos estar atentos para os fatores e as circunstân-
cias que permitiram essa melhora recente no mercado de trabalho. Como 

FIGURA 10
EVOLUÇÃO DO SALÁRIO DE ADMISSÃO POR TÍPICOS 
E NÃO TÍPICOS
BRASIL, JUNHO DE 2023 A JUNHO DE 2024

Fonte: Novo CAGED. 

(*) Dados com ajustes 
declarados até junho de 
2024.

tem sido amplamente difundido, o crescimento econômico observado a 
partir de 2023 está diretamente relacionado à expansão do consumo das 
famílias, do crédito e do investimento. Mais especificamente, muitos ana-
listas e economistas têm apontado que o bom desempenho do mercado 
de trabalho brasileiro até este terceiro trimestre de 2024 se deve, em boa 
medida, à retomada da política de aumento real do salário mínimo. Acho 
importante ressaltar isso, pois foi uma política que teve grande parte de 
sua discussão e formulação no âmbito do Ministério do Trabalho.

É claro que o presidente da República foi decisivo nesta política e essa 
luta é crucial para entender a reação do mercado de trabalho brasileiro, as-
sim como para entender este momento de certa reativação da economia, 
que gerou novas oportunidades de emprego. Ademais, é fundamental ter 
em mente que isso foi possível graças à folga fiscal que se conseguiu para 
o exercício de 2023, fruto da PEC da transição, permitindo a recomposi-
ção dos orçamentos de vários ministérios, que estavam estrangulados. O 
governo obteve autorização para ter um déficit que superou 1,5% do PIB, 
o que explicou a retomada do crescimento econômico e a melhora do 
mercado de trabalho.

Mas essa situação está em xeque, não se sabe ao certo por quanto tem-
po serão mantidos os vínculos legais que garantem recursos para essas 
políticas sociais. Todos os dias, quando abrimos o jornal, esse debate é le-
vantado, incluindo propostas para rever a política de reajustes reais do sa-
lário mínimo e os vínculos constitucionais para saúde e educação. Isso, a 
meu ver, significa que, se abandonarmos essas políticas de sustentação do 
gasto social, principalmente a manutenção dos reajustes do salário míni-
mo, provavelmente veremos impactos imediatos e muito concretos sobre 
o mercado de trabalho, isto é, sobre a dinâmica gradual expansão dos em-
pregos formais e dos salários reais.

Espero que essa batalha tenha um bom desfecho. É uma batalha difícil 
e determinante para a vida da classe trabalhadora deste país. Portanto, é 
preciso manter essa perspectiva e esse impulso, que, num primeiro mo-
mento, foi especialmente importante a partir dos gastos fiscais. Pode ser 
que agora, com a retomada dos investimentos públicos e com o apoio do 
BNDES para os investimentos privados, possamos assistir a uma reação 
mais duradoura do ciclo econômico. Mas é fundamental monitorar para 
que não percamos o que conquistamos a duras penas neste início de ter-
ceiro mandato do presidente Lula.
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INTRODUÇÃO

As discussões relacionadas à questão do salário digno (living wages) têm 
tido maior destaque nos últimos anos dadas as transformações profundas 
e relativamente rápidas que vêm ocorrendo no mercado de trabalho. Es-
sas transformações se aceleram com a digitalização em larga escala, bem 
como com a diminuição da oferta de políticas públicas de estímulo ao em-
prego e de seguridade social, em razão de um crescimento da visão orto-
doxa dominante de política fiscal. O tema do salário digno reaparece, justa-
mente, porque o assalariamento regular perde força na maioria dos países 
onde antes predominava, com aumento da precarização do emprego, e se 
verifica uma piora das condições de vida de boa parte da população.

A retomada recente do debate sobre o tema faz parte de um esforço da 
OIT em não somente reforçar o caráter estruturante da renda do trabalho 
como centro das sociedades modernas, mas também em auxiliar todo o 
aparato de convenções, instituições, legislações e instruções relacionadas 
a políticas salariais e mercado de trabalho, frente ao cenário adverso re-
cente e à ausência de resposta adequada. O objetivo é estruturar o salário 
digno para que se transforme em ferramenta eficaz da luta por maior jus-
tiça social no mundo.

Bacharel e mestre em 
Economia pelo Instituto de 
Economia da UNICAMP, 
onde atualmente faz o 
doutoramento. Técnico 
do DIEESE. Professor da 
Escola DIEESE de Ciências 
do Trabalho nos cursos de 
extensão e pós-graduação. 
Participante do grupo de 
especialistas em salários 
(incluindo salários dignos) 
na OIT que elaborou o 
documento de diretrizes 
sobre o tema em março de 
2024.

LEANDRO HORIE

ALGUNS ELEMENTOS 
SOBRE A DISCUSSÃO DO 

“SALÁRIO DIGNO” 



34 35

O CONTEXTO RECENTE DO MERCADO DE TRABALHO

Um dos aspectos mais relevantes no contexto recente do mercado de
trabalho no mundo é o aumento cada vez maior da desigualdade de renda,
tanto a geral como especificamente a obtida pelo trabalho ("polarização
salarial"). À exceção da Ásia, o mundo tem observado um aumento cada vez 
maior das ocupações com baixos salários, fruto de uma segmentação de 
mercado que promove crescimento cada vez maior de sua parte "Geral", a 
mais precária e sem barreiras à entrada, com redução dos segmentos mais
nobres (mercado primário), aquele que proporciona estabilidade, acesso à
benefícios e salários maiores.

Aumento da desigualdade de renda, estagnação de salários em mui-
tos países, crescimento do fenômeno do working poor (trabalhador cuja 
remuneração não é suficiente para a subsistência) e da polarização sala-
rial, piora da qualidade dos vínculos, precarização do trabalho, queda do 
assalariamento formal, redução da taxa de cobertura sindical: trata-se de 
uma combinação que já era complexa e se tornou ainda mais problemá-
tica diante do aumento da inflação, a partir da pandemia do coronavírus. 
O aumento do custo de vida e a queda do poder de compra salarial foram 
acompanhados de volatilidade nas economias do mundo, prejudicando o 
crescimento econômico, a geração de empregos e a perenidade do finan-
ciamento das políticas públicas.

Nesse quadro conjuntural desfavorável do mercado de trabalho na 
maior parte do mundo, “salário digno”, que inicialmente era a forma de ex-
pressão de uma “vontade” ou parâmetro adjetivado sobre o que deveria 
resultar da fixação de salários na negociação coletiva ou salário mínimo, 
transforma-se num conceito, sendo objeto de definição metodológica e 
quantitativa.

As políticas institucionais, em especial sobre salário mínimo, apesar de 
fundamentais, não têm dado respostas suficientemente rápidas, com co-
bertura e valores insuficientes, a esse quadro. Mesmo as métricas tradicio-
nais de linha de pobreza, que já eram de aplicação restrita aos países mais 
pobres, não têm mais poder de análise frente à inflação recente. E também 
avança nos organismos multilaterais a discussão sobre novos parâmetros 
de “mínimos”: piso social mínimo, Objetivos de Desenvolvimento Sustentá-
vel (ODS) da ONU, salário digno, entre outros, tornando o debate inevitável.

DEBATE SOBRE FIXAÇÃO DE SALÁRIOS 
E O SALÁRIO DIGNO NA OIT

Na história da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – fundada no 
Tratado de Versalhes, em 1919 – a questão salarial sempre esteve em foco, 
tanto na definição de marcos sobre o tema (convenções, normas etc.) 
como na assistência técnica para implementação desses marcos. Um dos 
argumentos mais destacados na OIT sobre a fixação de salários é o de 
que se deve ter em conta as necessidades dos trabalhadores (as) e suas 
respectivas famílias, para isso utilizando instrumentos quantitativos, como 
informações estatísticas, e também considerando as instituições de cada 
país e seus fatores econômicos, especialmente porque estes têm papel na 
definição da estrutura produtiva das respectivas localidades. 

As políticas sobre fixação de salários, no âmbito da OIT, acabam per-
passando convenções e normas relacionadas não só à negociação cole-
tiva e à liberdade de organização e representação sindical – como a de nº 
98, de 1949, e a de nº 87, de 1948, que versam sobre direito à organização 
e representação sindical, ou a de nº 154 (negociação coletiva como meio 
de regular eficazmente as condições de salário) –, mas também às polí-
ticas sobre salário mínimo, como a convenção nº 131, de 1970, ou salário 
adequado e/ou justo. 

Sobre as primeiras, obviamente se trata de mecanismos que garantem 
transparência e liberdade na negociação entre as partes envolvidas nas 
relações econômicas. Em relação ao salário mínimo, trata-se de um tema 
que permeia a própria OIT, desde sua fundação. A convenção sobre o salá-
rio mínimo de fato (nº 131, de 1970), a despeito da existência de matéria em 
muitos países, como o Brasil, foi criada com o objetivo de garantir e estimu-
lar a fixação de salários-mínimos suficientes para atender às necessidades 
básicas dos trabalhadores (as) e suas famílias. 

O salário mínimo permaneceu na pauta com várias normas e diretrizes. 
Em 2008, na declaração da OIT sobre “Justiça Social para uma Globaliza-
ção Justa”1, há uma retomada do tema conforme à Declaração da Phila-
delphia2, destacando a importância de políticas relativas a salários e rendi-
mentos destinados a garantir uma parte justa dos frutos do progresso para 
todos e um salário mínimo digno para todos. Outro documento importan-
te é a Declaração do Centenário da OIT para o Futuro do Trabalho3, com 
destaque dado à necessidade de um salário mínimo adequado, legal ou 
negociado, através do fortalecimento das instituições do trabalho. No re-
port da OIT sobre living wages de janeiro de 20244, há uma convergência 
importante entre as normas relacionadas à negociação coletiva e as que 
abordam a discussão sobre a fixação de salários, especialmente o salário 

1. International Labor 
Organization (ILO). 
Declaração da OIT sobre 
Justiça Social para uma 
Globalização Justa. 
Genebra, 2008. Disponível 
em: https://www.ilo.org/
pt-pt/media/326396/
download 

2. International Labor 
Organization (ILO). ILO 
Declaration Of Philadelphia, 
Genebra, 1944. Disponível 
em: https://webapps.ilo.
org/static/english/inwork/
cb-policy-guide/declaratio-
nofPhiladelphia1944.pdf 

3. International Labor 
Organization (ILO) ILO 
Centenary Declaration 
for the Future of Work. 
Genebra, 2019. Disponível 
em: 
https://www.ilo.org/sites/
default/files/wcmsp5/
groups/public/%40euro-
pe/%40ro-geneva/%40ilo-
-lisbon/documents/publica-
tion/wcms_749807.pdf 

4. International Labor 
Organization (ILO). Wage 
policies, including living 
wages. Genebra, 2024. 
Disponível em: 
https://www.ilo.org/sites/
default/files/wcmsp5/
groups/public/%40ed_nor-
m/%40relconf/documents/
meetingdocument/
wcms_908626.pdf 

https://www.ilo.org/pt-pt/media/326396/download
https://www.ilo.org/pt-pt/media/326396/download
https://www.ilo.org/pt-pt/media/326396/download
https://webapps.ilo.org/static/english/inwork/cb-policy-guide/declarationofPhiladelphia1944.pdf
https://webapps.ilo.org/static/english/inwork/cb-policy-guide/declarationofPhiladelphia1944.pdf
https://webapps.ilo.org/static/english/inwork/cb-policy-guide/declarationofPhiladelphia1944.pdf
https://webapps.ilo.org/static/english/inwork/cb-policy-guide/declarationofPhiladelphia1944.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40europe/%40ro-geneva/%40ilo-lisbon/documents/publication/wcms_749807.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40europe/%40ro-geneva/%40ilo-lisbon/documents/publication/wcms_749807.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40europe/%40ro-geneva/%40ilo-lisbon/documents/publication/wcms_749807.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40europe/%40ro-geneva/%40ilo-lisbon/documents/publication/wcms_749807.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40europe/%40ro-geneva/%40ilo-lisbon/documents/publication/wcms_749807.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40europe/%40ro-geneva/%40ilo-lisbon/documents/publication/wcms_749807.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40ed_norm/%40relconf/documents/meetingdocument/wcms_908626.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40ed_norm/%40relconf/documents/meetingdocument/wcms_908626.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40ed_norm/%40relconf/documents/meetingdocument/wcms_908626.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40ed_norm/%40relconf/documents/meetingdocument/wcms_908626.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40ed_norm/%40relconf/documents/meetingdocument/wcms_908626.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40ed_norm/%40relconf/documents/meetingdocument/wcms_908626.pdf
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mínimo, com vinculação entre ambas. A negociação coletiva, que envolve 
a fixação de salários para as categorias representadas, acaba sendo um 
parâmetro importante para o valor de “salário digno”, porque considera a 
inflação, o custo de vida, as leis laborais, o mercado de trabalho, a econo-
mia, os lucros, a produção, a tecnologia e formas de gestão, produtividade, 
entre outros aspectos, na sua definição.

O debate sobre salário digno emerge no encontro da questão relacio-
nada à política salarial e fixação dos salários na OIT com a necessidade 
de discussão tripartite (trabalhadores, empregadores e governos), através 
de diálogo social, de um novo arcabouço sobre o tema, garantindo níveis 
salariais adequados aos trabalhadores (as) e suas famílias, dentro de deter-
minado quadro econômico. Sua definição permitiria superar o curto prazo 
que a definição de salários (mínimo ou em negociações coletivas) acaba 
considerando, o que lhe poderia dar uma dimensão mais estruturante. 
Além disso, deveria reforçar a política de salário mínimo, atuando como 
um referencial para qual o piso salarial deve se dirigir. 

É evidente que a discussão sobre políticas salariais na OIT supera o caso 
clássico da oferta e demanda do mercado de trabalho pela visão da eco-
nomia neoclássica, levando-se em conta que o trabalho não é um produto 
como um carro ou uma laranja. Mas a discussão sobre salário digno, na 
OIT, busca ir além, ser uma referência monetária de uma cesta de bens e 
serviços que permita aos trabalhadores (as) e sua família viverem em um 
nível de vida considerado digno.

A forma como se pretende mensurar esse “valor” ainda está em estu-
do, não se tem ainda uma resolução metodológica a respeito. Mas alguns 
“conceitos-guia” já existem, como o de que ele deve corresponder em 
termos monetários às necessidades dos trabalhadores (as) e suas famílias, 
tendo em conta o nível geral dos salários, estrutura econômica, custo de 
vida e os padrões de vida relativos a outros grupos sociais. Dessa forma, 
deve levar em conta as seguintes questões (que deve ser sujeitas ao diálo-
go social tripartite):

— �“Fatores econômicos”, como nível de produtividade, nível de preços 
e custo de vida. Deve evoluir conforme um país progride economica-
mente ou mudam as necessidades das pessoas;

— �Respeito às especificidades locais: cultura, instituições, formas de go-
verno, entre outras;

— �Respeito às normas internacionais da ONU como, por exemplo, con-
sumo calórico, jornada de trabalho máximo e elementos conexos;

— �Uso de dados dos institutos nacionais de pesquisa, públicos ou priva-
dos, desde que fidedignos;

— �Desenvolvimento de metodologia que seja reproduzível em qualquer 
local do mundo, bem como permita comparações e desagregações 
por componentes;

Segundo a OIT, há mais de 40 experiências sobre o tema no mundo, fei-
tas por governos, empresas, instituto de pesquisa, think tanks, entre outros. 
Todas, porém, de alguma forma, possuem especificidades metodológicas 
que dificultam sua replicação em qualquer localidade. 

O modelo básico de cálculo para um salário digno seria a obtenção do 
custo das necessidades básicas per capita na família, sua multiplicação 
pelo número de pessoas em uma família (considerando o equivalente para 
adultos) e divisão pelo número de adultos assalariados. O salário digno, do 
ponto de vista institucional, seria tripartite em sua validação, mas sua defi-
nição seria guiada por critérios técnicos, já que se espera uma precificação 
do que seria “digno” ou “socialmente necessário”. 

Qual seria o conteúdo de que trata o salário digno? Para a OIT, ele deve-
ria conter todos os elementos necessários à reprodução e satisfação das 
necessidades de um(a) trabalhador(a) e sua família para terem uma vida 
digna. Considerar-se-ia uma metodologia por meio da qual se estimaria o 
custo de quatro componentes: alimentação, habitação, saúde e educação, 
além de outros bens e serviços, dentre eles seguridade social, despesas 
culturais, vestuário, reserva financeira para emergência, entre outros. Um 
resumo dos elementos do salário digno seria5:

— Foco nas necessidades para uma vida digna;

— Respeito aos limites de jornada legais: máximo de 48 horas/semana;

— �Deve conter itens relacionados à saúde, vestuário, transporte e edu-
cação, além de poupança para emergências, alimentação, água e ha-
bitação;

— �Estimativas baseadas em evidências. Devem ser produzidas informa-
ções possíveis de serem desagregadas por componentes, para per-
mitir análise da trajetória do custo de vida total e isolada;

— �Deve ter transparência, robustez estatística e possibilidades de ajustes 
e correções;

5. International Labor 
Organization (ILO). Meeting 
of experts on wage policies, 
including living wages. 
Genebra, 2024. Disponível 
em: https://www.ilo.org/
sites/default/files/wcmsp5/
groups/public/%40ed_
norm/%40relconf/
documents/
meetingdocument/
wcms_918126.pdf 

https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40ed_norm/%40relconf/documents/meetingdocument/wcms_918126.pdf
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https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40ed_norm/%40relconf/documents/meetingdocument/wcms_918126.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40ed_norm/%40relconf/documents/meetingdocument/wcms_918126.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40ed_norm/%40relconf/documents/meetingdocument/wcms_918126.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/%40ed_norm/%40relconf/documents/meetingdocument/wcms_918126.pdf
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— Salário digno como fonte de vida digna e gerador de cidadania ativa;

— Meio de promoção de igualdade de gênero e de não discriminação;

— �Alinhado à Declaração Universal de Direitos Humanos da ONU e de-
mais definições metodológicas da organização (calorias, condições 
de moradia etc.);

— Definição tripartite com diálogo social;

— �Salário mínimo deve se aproximar do salário digno. Este deve ser refe-
rência para direcionar os valores do salário mínimo.

QUESTÕES RELEVANTES SOBRE A DISCUSSÃO 
DE SALÁRIOS DIGNOS

Colocado o arcabouço sobre o qual a discussão de salários dignos tramita 
na OIT, é importante destacar que até o mês e ano em que este artigo foi 
escrito6 o que se tem debatido são diretrizes pelas quais a discussão deve 
guiar-se. Ainda há um caminho considerável até sua operacionalização, es-
pecialmente no que diz respeito às questões metodológicas, definições 
conceituais e aplicações práticas destas, assim como a harmonização es-
tatística necessária para sua replicação e comparabilidade. Além dessas 
questões mais evidentes, há outras que não devem ser ignoradas no de-
correr do trajeto até a operacionalização estatística do salário digno, algu-
mas mais amplas e diretas e outras não tão óbvias.

A primeira é que a definição de salários-mínimos ocorre de forma ins-
titucional/governamental, enquanto a definição de salários é fruto da ne-
gociação coletiva. O salário digno transitará entre essas duas modalidades, 
mas é importante que não haja transformação da negociação coletiva em 
diálogo social.

Sobre informações estatísticas, dois desafios: a mensuração de produti-
vidade e a própria assimetria de informações estatísticas no mundo. Certa-
mente será necessário apoio técnico e financeiro da OIT para vários países 
com maior precariedade de sistemas de informação adequados. 

A definição de “família” a ser usada nos cálculos, especialmente tama-
nho e composição, será objeto de considerável debate, porque hoje em 
dia há uma diversidade de arranjos familiares e número de membros con-
forme cada local e cultura. Se esse conceito for mal calibrado, pode oca-
sionar distorções e leituras equivocadas.

Há países onde existem serviços públicos universais e outros onde os 
serviços são pagos. Como seria compensada essa questão? já que dessa 
forma os valores de salários dignos seriam mais altos justamente em locais 
onde haverá menos meios de proporcioná-los, nos países pobres, que ge-
ralmente não tem serviços públicos universais. 

A informalidade e precarização do trabalho é outra questão que não 
pode ser ignorada. O salário digno deve ser observado à luz do trabalho 
decente e como elemento de justiça social, acima da validação de práticas 
salariais e de gestão de pessoal de empresas privadas. 

O salário digno, acima de tudo, deveria ser visto como a possibilidade 
de construção de um padrão de qualidade de vida digno, considerando o 
acesso a bens e serviços necessários para tal. Deve ser visto como um pa-
râmetro qualitativo que possa ser mensurado monetariamente.

Portanto, o debate sobre salário digno deveria ser algo que se vinculas-
se a um custo de vida monetário, com ajustes periódicos de preços e de 
produtos e serviços. Sua estimação, no entanto, não deveria se tornar um 
piso salarial automático, mas um valor de referência que indica o quanto 
as “famílias padrão” devem ganhar de renda para consumirem produtos e 
serviços em quantidade suficiente para tenham uma vida digna.

UM EXEMPLO: O SALÁRIO MÍNIMO 
NECESSÁRIO DO DIEESE

Dentre as experiências internacionais citadas pelo relatório inicial da OIT 
sobre o tema do salário digno, consta o salário mínimo necessário (SMN) 
do Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos 
(DIEESE)7.

Ele tem como base a Constituição de 1988, que em seu artigo nº 7 de-
fine que o salário mínimo deve ser fixado em lei, nacionalmente unificado, 
e atender às necessidades vitais básicas do(a) trabalhador(a) e sua famí-
lia com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social. Considera também o Decreto Lei nº 399 
de 1938, segundo o qual o gasto de um(a) trabalhador(a) com alimentação 
não pode ser inferior ao valor da Cesta Básica de Alimentos. O objetivo 
da pesquisa é obter uma estimativa de valor do que deveria ser o salário 
mínimo vigente se o decreto que o regula fosse integralmente cumprido.

O índice tem sido calculado (em sua base histórica atual) desde 1994, 
início da implementação do Plano Real e de sua moeda (Real). Tem como 
família “padrão” quatro pessoas, sendo dois adultos e duas crianças, que 
consomem como um adulto individual. Considera-se o custo da maior ces-
ta básica do país, para referência do valor individual, multiplicado por três. 
O valor obtido representaria 35,71% do total das despesas de uma família 

6. Outubro de 2024.

7. DIEESE. Metodologia 
da Pesquisa Nacional da 
Cesta Básica de Alimentos. 
DIEESE, São Paulo, 2016. 
Disponível em: https://
www.dieese.org.br/meto-
dologia/metodologiaCesta-
Basica2016.pdf 

https://www.dieese.org.br/metodologia/metodologiaCestaBasica2016.pdf
https://www.dieese.org.br/metodologia/metodologiaCestaBasica2016.pdf
https://www.dieese.org.br/metodologia/metodologiaCestaBasica2016.pdf
https://www.dieese.org.br/metodologia/metodologiaCestaBasica2016.pdf
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mulher 
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de família 
monoparental

padrão, de acordo com a Pesquisa de Orçamento Familiar. Dessa forma, o 
valor do SMN é calculado a partir da obtenção do valor restante de 64,29%, 
tendo como referência que o valor total seria 100%; atualmente o valor do 
SMN é de R$ 6.657,55 (setembro de 2024).

Em comparação com o SMN, percebe-se que os valores do salário mí-
nimo sempre estão abaixo dos valores “ideais” observados no SMN. Mesmo 
com o incremento de seus valores pós-política de valorização negociada 
com o movimento sindical brasileiro (a partir de 2004-2005), os valores do 
salário mínimo nacional chegam pouco acima de 20% do SMN: enquanto os 
valores do piso nacional são de R$ 1.412,00 em 2024, os valores do salário mí-
nimo necessário do DIEESE estão em patamares superiores a R$ 6.600,00.

A discussão acima se torna mais complexa se analisada sob o prisma 
das características individuais e seu impacto no mercado de trabalho, es-
pecialmente rendimentos. Além disso, como já dito, o conceito de “família 
padrão” é muito mais problemático hoje em dia do que era há 30 anos, 
especialmente pelo incremento de famílias monoparentais, e/ou chefiadas 
por mulheres, ou ainda com cônjuges do mesmo gênero. 

GRÁFICO 1
RENDIMENTO MÉDIO DE HOMENS E MULHERES OCUPADAS 
NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 2º TRIMESTRE DE 2024, 
EM R$ NOMINAIS, E O SALÁRIO MÍNIMO NECESSÁRIO (SMN) 
DE JUNHO DE 2024. 

Fonte: elaboração própria 
a partir de microdados da 
PNAD Contínua, DIEESE e 
OIT.

Diante do gráfico 1, há alguns exemplos que mostram por que a discus-
são empírica do tema será um caminho complexo, mas ao mesmo tempo 
necessário:

— �Se a família tivesse somente uma pessoa trabalhando – com o(a) côn-
juge desocupado(a), afastado(a) do trabalho etc. – não se chegaria ao 
valor do SMN para a família, independentemente de quem estivesse 
ocupado;

— �Se fosse uma família monoparental chefiada por mulher, ela não teria 
uma renda suficiente para o SMN. Se fosse uma família monoparental 
chefiada por mulher negra a situação seria ainda mais difícil, já que 
seu rendimento médio seria apenas 35% do SMN, ou seja, teria uma 
renda familiar de R$ 2.471,05;

— �No 2º trimestre de 2024, na capital de SP, menos de 35% das pesso-
as receberam valores superiores ou maiores que o valor estimado do 
salário digno (R$ 3.497,72), com base na pesquisa de SMN do DIEESE. 
Apesar de a média de rendimentos médios da cidade, considerando o 
trabalho principal, ser de R$ 4.914,73, a mediana (50%) é de aproxima-
damente R$ 2.500,00, ou seja, a distribuição de rendimentos do tra-
balho do município é extremamente desigual e a utilização da média 
simples, para cálculo do número de pessoas e famílias que atingiriam 
os valores do SMN, pode ser distorcida dado o superdimensionamen-
to da renda do trabalho pela média.

Esses exemplos nos mostram que a experiência de quantificação de 
um valor de salário adequado (no caso, o SMN DIEESE), o cálculo do sa-
lário digno e a observação empírica do mercado de trabalho sobre o que 
de fato é pago nos ajudam a entender de que forma se dá a dinâmica de 
reprodução social das famílias e dos(as) trabalhadores(as), de como as polí-
ticas salariais estão insuficientes para a maioria da população trabalhadora 
e tornando desigual o acesso a um padrão de vida que possa ser conside-
rado adequado e que proporcione uma cidadania ativa e plena. 

Há um universo de possibilidades de análise, e é importante considerar o 
salário digno como um instrumento poderoso de informações sobre o mer-
cado de trabalho, já que ele leva em conta salários, custo de vida, aspectos 
econômicos e preços, a interrelação desses elementos em dada localidade 
e se seria possível proporcionar uma vida digna a todos(as) ou não.
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As políticas públicas de qualificação social e profissional, incentivo ao 
emprego, geração de renda são fundamentais para a construção de 
uma economia mais inclusiva e sustentável no Brasil. A Secretaria de 
Qualificação, Emprego e Renda orienta seus departamentos de juven-
tude, qualificação e de emprego e renda para trabalhar no desenvol-
vimento de programas que promovem tanto a inserção de jovens e 
adultos no mundo do trabalho quanto o apoio à geração de renda para 
empreendedores individuais e coletivos, bem como para grupos sociais 
em situação de vulnerabilidade. Essas iniciativas visam ampliar o acesso 
ao emprego de qualidade e fortalecer a igualdade de oportunidades, 
contribuindo para uma distribuição mais justa das oportunidades eco-
nômicas em todo o país. Ao implementar políticas que dialogam com as 
necessidades regionais e setoriais, a Secretaria busca não só atender às 
demandas do mundo do trabalho, mas também fomentar a criação de 
ambientes favoráveis ao desenvolvimento socioeconômico local, ofere-
cendo oportunidades para todos e fortalecendo a economia nacional.

Para dar continuidade a esse esforço em prol de uma economia mais 
inclusiva, destaca-se a recente articulação para a inclusão dos observa-
tórios do trabalho como parte das políticas financiadas pelo Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT), representando um avanço para a adminis-
tração pública. Esses observatórios funcionam como centros de análise 
de dados e informações sobre o mercado de trabalho, gerando e acu-
mulando conhecimentos que orientam a tomada de decisões nas áreas 
de qualificação, emprego e geração de renda. Em colaboração com a 
Secretaria Executiva (SE) do MTE, por meio da Subsecretaria de Estatís-
ticas e Estudos do Trabalho (SEET), essa iniciativa busca consolidar uma 

Secretário de Qualificação, 
Emprego e Renda – 
Ministério do Trabalho 
e Emprego.

MAGNO ROGÉRIO CARVALHO LAVINE

A IMPORTÂNCIA DOS OBSERVATÓRIOS 
DO TRABALHO E SUA PARTICIPAÇÃO NAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE QUALIFICAÇÃO, 

EMPREGO E RENDA NO BRASIL
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gestão fundamentada em dados e evidências, permitindo maior efetivi-
dade e continuidade das políticas de trabalho, mesmo em cenários de 
instabilidade econômica.

A sustentabilidade dessas ações se dá, em parte, pela Rede Sine, que 
completará 50 anos de existência em 2025, com seus mais de 1.400 
postos de atendimento em todo o Brasil, financiados pelo FAT e regi-
dos por uma estrutura de governança tripartite e paritária. Esse mode-
lo de gestão, baseado na participação de representantes do governo, 
trabalhadores e empregadores, fortalece a coesão e a resiliência das 
políticas, pois seu espírito democrático e colaborativo auxilia na pereni-
dade e estabilidade do sistema, elementos essenciais para salvaguardar 
a execução das políticas públicas, sobretudo em períodos de reestrutu-
ração ou de restrição orçamentária. A atuação dos conselhos estaduais 
e municipais é um pilar fundamental, não apenas para a continuidade 
dos programas, mas para a identificação de demandas locais, essenciais 
para que as políticas respondam de maneira adequada e ágil às neces-
sidades regionais.

Os observatórios do trabalho têm se consolidado como ferramentas 
importantes para identificar e antecipar demandas setoriais e regionais 
do mundo do trabalho, proporcionando uma base sólida para a propo-
sição de políticas públicas mais ágeis e direcionadas. Por meio da cole-
ta e análise de dados detalhados, esses observatórios possibilitam uma 
compreensão profunda das necessidades específicas de cada região, 
setor, trabalhadores e trabalhadoras, permitindo que as políticas de 
qualificação e geração de emprego e renda, sejam desenvolvidas com 
maior precisão. Esse diagnóstico, derivado de estudos regionalizados e/
ou setorizados, possibilita ao governo planejar e direcionar as políticas 
públicas de modo a suprir carências, respeitando as particularidades 
geográficas e setoriais, promovendo o desenvolvimento mais afinado à 
necessidade local.

Além disso, os observatórios têm enorme potencial de contribuir ati-
vamente para uma melhor adaptação do mercado de trabalho às novas 
exigências tecnológicas sustentáveis. Essas novas necessidades de se-
tores econômicos estratégicos exigem uma resposta rápida e eficaz do 
setor público, que, por meio dos dados fornecidos pelos observatórios, 
consegue alinhar cursos de qualificação, treinamentos técnicos e parce-
rias com instituições educacionais para preparar a força de trabalho local.

Outra questão relevante é o impacto das descobertas dos observató-
rios em setores como, por exemplo, a agroindústria e a construção civil, 
onde as demandas regionais por trabalhadores qualificados em práticas 
sustentáveis e novas tecnologias têm crescido. O conhecimento desses 

dados permite uma alocação estratégica de recursos e a implementa-
ção de políticas de qualificação específicas que, ao atenderem às ne-
cessidades, promovem maior chance de acesso ao trabalho, emprego e 
melhor distribuição de renda, fortalecendo a economia local.

Portanto, os observatórios do trabalho tendem a ser pilares para a 
construção de políticas públicas robustas, ao fornecer dados que orien-
tam a qualificação profissional de forma precisa, ajudando o Brasil a res-
ponder de maneira eficaz às transformações econômicas e sociais que 
impactam diretamente o mundo do trabalho em diversas regiões.

Além das iniciativas voltadas para a qualificação profissional, as aná-
lises proporcionadas pelos observatórios do trabalho também têm ge-
rado impactos positivos em outras áreas estratégicas, como é o caso da 
política de microcrédito orientado. Esse programa, voltado a promover 
a inclusão produtiva em áreas carentes de investimentos, beneficia-se 
dos dados regionais para identificar perfis de empreendedores e áreas 
onde o apoio financeiro pode gerar maior impacto. Os observatórios 
permitem compreender as dinâmicas de concessão de crédito, per-
mitindo direcionar investimentos de forma precisa, otimizando o uso 
de recursos e apoiando a criação de empregos e o crescimento local. 
Assim, programas de microcrédito bem direcionados potencializam o 
desenvolvimento em comunidades vulneráveis, criando uma rede de 
suporte para pequenos empreendedores e trabalhadores autônomos. 

Outro campo em que a colaboração entre os observatórios e a ges-
tão pública se mostra crucial é a política de aprendizagem profissional. 
A inclusão de jovens no mercado de trabalho, por meio de programas 
de aprendizagem e qualificação, torna-se ainda mais significativa quando 
considera as demandas específicas de cada região. Desde o primeiro go-
verno Lula, com Luiz Marinho como ministro do trabalho em sua primeira 
passagem, a política de aprendizagem expandiu-se consideravelmente, 
mas ainda existem lacunas a serem preenchidas, especialmente em áreas 
menos atendidas. Com base na legislação atual, temos hoje mais de 600 
mil jovens aprendizes. Há potencial para incluir cerca de 400 mil jovens, 
aumentando o alcance para até um milhão de jovens. A realização dessa 
meta exige uma coordenação robusta entre o Ministério do Trabalho, os 
conselhos estaduais e municipais, e os observatórios, de forma a garantir 
que a inclusão profissional chegue a todos os territórios.

Em conclusão, o fortalecimento das políticas públicas de qualifica-
ção emprego e renda no Brasil depende de uma estrutura de colabora-
ção e participação ativa de todos os atores envolvidos. Ao impulsionar o 
diálogo entre conselhos, observatórios e governos, é possível construir 
uma política pública adaptável, eficaz e duradoura. Essa abordagem 
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permite que as ações respondam às realidades locais e promovam, de 
forma integrada, a inclusão, o emprego e a qualificação dos trabalha-
dores e trabalhadoras do país. Com a cooperação contínua de todos os 
setores envolvidos, podemos pavimentar o caminho para um mercado 
de trabalho mais justo, inclusivo e preparado para enfrentar os desafios 
futuros do mundo do trabalho.
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A sociedade brasileira, assim como diversas outras estruturas sociais glo-
bais, tem se configurado de maneira a privilegiar o indivíduo em detrimen-
to do coletivo. Em linhas gerais, a organização do trabalho se orienta por 
uma lógica individualista que distingue patrões e empregados, segundo 
a qual o trabalhador, enquanto indivíduo, cede sua força de trabalho ao 
empregador, também um indivíduo. Mesmo em sistemas mais complexos, 
quando não há um único patrão, a lógica subjacente permanece inaltera-
da: a apropriação privada e individual dos resultados econômicos. 

Essa lógica, no entanto, não permite que todas as pessoas sejam em-
pregadas ou empregadores, surgindo uma outra categoria de organização 
do trabalho, fortemente impulsionada pela ideia do empreendedorismo 
individual. 

Não se pode desconsiderar que todas essas formas de organização 
econômica, apesar de suas limitações e desafios, desempenham um papel 
significativo no desenvolvimento econômico e social do país. Elas fomen-
tam a geração de renda, promovem a inclusão social e estimulam a inova-
ção, contribuindo para a diversificação da economia. 

Há, no entanto, a forma coletiva de organização econômica dos trabalha-
dores e trabalhadoras. Essa prática é fundamental para a promoção de um 
ambiente laboral mais equitativo e solidário. O trabalho coletivo não garante 
apenas melhores condições de trabalho e remuneração, mas também pro-
move a autonomia e a dignidade dos trabalhadores, ao incentivar a colabo-
ração e a construção de alternativas econômicas sustentáveis. Além disso, 
essa abordagem coletiva contribui para a construção de um sentido de co-
munidade e pertencimento, essencial para o fortalecimento das relações 
sociais e para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva. 

Diretor de parcerias e 
fomento e Secretário-
Substituto na Secretaria 
Nacional de Economia 
Popular e Solidária. 

FERNANDO ZAMBAN

A ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA 
COMO RESPOSTA AOS DESAFIOS 

DO TRABALHO MODERNO
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Quando essas práticas coletivas se estruturam na perspectiva econô-
mica, porém, sob princípios de cooperação, solidariedade, autogestão, 
respeito à natureza, comércio e consumo justos, chamamos de economia 
popular solidária. 

A forma de organizar a economia representa uma abordagem crucial 
para a construção de um modelo de desenvolvimento econômico inclu-
sivo, ao propor a superação das estruturas tradicionais de mercado que 
favorecem a concentração de renda e a exclusão social. Ao priorizar a co-
operação, a autogestão e a distribuição equitativa dos resultados, a eco-
nomia popular e solidária promove a inclusão de grupos marginalizados, 
oferecendo alternativas de geração de renda que valorizam o trabalho co-
letivo e a sustentabilidade.

É dever do Estado, enquanto agente indutor da organização social e 
do desenvolvimento econômico, promover de maneira equitativa todas as 
formas de organização dos trabalhadores e trabalhadoras. Contudo, per-
siste uma lacuna quanto à necessidade de ampliação e incentivo às prá-
ticas de economia solidária. Esse fortalecimento é essencial para garantir 
a efetividade dessas iniciativas, contribuindo para um modelo econômico 
mais inclusivo e sustentável.

ALGUNS DESAFIOS PARA A RECONSTRUÇÃO 
DA ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA 
COMO POLÍTICA PÚBLICA

No âmbito do governo federal, a economia solidária figura como política 
pública desde 2003, com a criação da Secretaria Nacional de Economia 
Solidária (Senaes), conduzida pelo professor Paul Singer (in memoriam). 
Entusiasta da organização coletiva, Singer via a economia solidária como 
uma transição da economia capitalista para o socialismo na sociedade bra-
sileira. Sob a condução de Singer, a economia solidária ganhou conceito, 
corpo e práticas na política pública. A Senaes foi responsável, desde 2003, 
pela realização de três conferências nacionais que culminaram com a ela-
boração do primeiro Plano Nacional de Economia Solidária, em 2015, que 
não pode ser implementado em razão da gradativa resignação da Senaes, 
passando de Secretaria à Departamento, até sua extinção em 2019. 

Com a recriação da Senaes, em 2023, ressurge a utopia de organização 
coletiva do trabalho. O cenário, porém, é extremamente complexo porque 
o resultado da interrupção da política pública de economia solidária no 
governo federal foi desastroso para a organização dos coletivos, fóruns, 
redes e cadeias.

Não bastasse a fragilidade organizativa, o crescimento de novas formas 
organizativas da economia como economia criativa, economia circular, 

bioeconomia, economia de impacto, entre outras, produz uma pulveriza-
ção da organização coletiva. Em que pese, evidentemente, que nem to-
das essas novas denominações absorveram grupos de economia solidária, 
elas congregam inúmeras iniciativas coletivas com amplo potencial de re-
conhecerem-se como economia solidária. 

A ausência de um marco regulatório específico para a economia solidária 
impõe limites significativos ao seu desenvolvimento e à sua eficácia. Sem uma 
estrutura legal que reconheça e proteja suas práticas, iniciativas de economia 
solidária enfrentam dificuldades em acessar recursos públicos, estabelecer 
parcerias e garantir melhores condições de vida para seus membros.

Além disso, a falta de regulamentação dificulta a visibilidade e a legitima-
ção dos empreendimentos econômicos solidários, afugentando iniciativas 
potencialmente identitárias para outras práticas econômicas que, embora 
importantes, ainda não consolidam princípios orgânicos como na econo-
mia solidária, ou, pior, tornando-as vulneráveis a um ambiente econômico 
que muitas vezes prioriza a lógica do lucro individual em detrimento do 
bem coletivo. Essa carência de suporte institucional não apenas compro-
mete a sustentabilidade dessas iniciativas, mas também limita seu poten-
cial de contribuir para um modelo econômico mais justo e equitativo. 

A economia popular e solidária tem um caráter finalístico na sua ação, 
porque objetiva a organização coletiva da produção e de serviços de tra-
balhadoras e trabalhadores, mas também é uma forma de organização 
da vida em sociedade e que, por isso, requer interação direta com outras 
políticas públicas como as de desenvolvimento agrário, desenvolvimento 
social, meio ambiente, mudanças climáticas, finanças e crédito, desenvol-
vimento urbano, entre outras. 

Na retomada da economia popular e solidária, a crescente escalada 
dos mecanismos de emendas parlamentares, aliada ao compromisso em 
manter o déficit público controlado reduz o potencial de investimento do 
governo federal e tem impacto, sobremaneira, na capacidade da Senaes 
retomar sua atuação. Se comparado ao PPA 2012-2015, quando já havia 
certa maturidade da política pública neste tema, a Senaes dispunha de 
uma dotação orçamentária de 144 milhões de reais. Considerando a cor-
reção inflacionária no período de dezembro de 2015 até janeiro de 2024, o 
orçamento da Senaes para o PPA 2024-2027 deveria alcançar 263 milhões 
de reais. É importante ressaltar que esse valor, embora significativo, ainda 
não viabilizaria uma ampliação das iniciativas existentes. 

Outro aspecto digno de nota é que, desde a criação da Senaes, em 2003, 
foram realizadas três etapas de mapeamento de empreendimentos econô-
micos solidários em todo o território nacional. Os resultados desse esforço 
revelaram a existência de mais de 19 mil iniciativas dessa natureza no Brasil. 



52 53

A análise do cenário atual indica que o número de empreendimentos 
econômicos solidários não sofreu diminuição significativa, uma vez que, 
apesar do fechamento de alguns, muitos novos surgiram. A realização de 
um novo mapeamento é, portanto, fundamental para a formulação eficaz 
de políticas públicas voltadas a essa área, porque revelaria nuances produ-
tivas, as faixas de renda dos trabalhadores e os principais desafios enfren-
tados pelos profissionais do setor.

A maioria dos empreendimentos mapeados são informais, enquanto 
aqueles que se encontram formalizados estão predominantemente vincu-
lados à agricultura familiar, setor que, por sua vez, experimentou um con-
siderável avanço, especialmente em virtude de políticas de estímulo às 
compras governamentais, como o Programa de Aquisição de Alimentos 
(PAA) e o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Entretanto, 
observa-se uma fragilidade significativa no contexto urbano em relação à 
capacidade de desenvolvimento e organização dos empreendimentos de 
economia solidária, o que torna difícil a satisfação das necessidades das 
pessoas envolvidas.

Uma parcela significativa desse desafio reside na carência de orienta-
ção especializada para muitos empreendimentos, que deve equilibrar as 
habilidades e aspirações dos trabalhadores da economia solidária com as 
necessidades de consumo da sociedade. Se essa equação não for ajus-
tada adequadamente, os empreendimentos continuarão a produzir bens 
e serviços que não despertam o interesse do mercado. Como resultado, 
as oportunidades de comercialização e o acesso a crédito, entre outros 
recursos, permanecerão inalcançáveis para essas iniciativas.

O mapeamento, entretanto, não deve ser confundido com o Cadastro 
de Empreendimentos Econômicos Solidários (Cadsol), estabelecido pela 
Portaria nº 1.780 de 19 de novembro de 2014. Enquanto o mapeamento 
se configura como uma espécie de censo da economia solidária, o Cad-
sol funciona como uma autodeclaração que confere reconhecimento aos 
empreendimentos, permitindo o acesso às políticas públicas pertinentes 
a essa área. Após um período de reorganização interna, o Cadsol retorna 
com vigor no segundo semestre deste ano, visando consolidar-se como 
uma estratégia essencial para o reconhecimento dos empreendimentos 
que atuam na economia solidária nos diferentes territórios.

ECONOMIA SOLIDÁRIA E OBSERVATÓRIOS 
DO TRABALHO

Embora a economia solidária não se insira no âmbito do mercado formal 
de trabalho, ela mantém uma relação direta com as dinâmicas do mun-
do laboral, que são precisamente objeto de análise dos observatórios do 
trabalho. É relevante salientar, portanto, que esses observatórios podem 
desempenhar um papel crucial na organização e no fomento da economia 
solidária, em suas respectivas abrangências. A sistematização das informa-
ções coletadas é essencial para que essas práticas se traduzam em políti-
cas públicas efetivas, tanto em nível estadual quanto nacional. Os observa-
tórios do trabalho, portanto, se mostrarão indispensáveis para a estratégia 
de reconstrução da política pública de economia solidária no país.

Atualmente, há mais de uma centena de instrumentos de parceria em 
execução na Senaes. Esse panorama representa um vasto universo de ini-
ciativas, e a capacidade de avaliar efetivamente a entrega da economia 
solidária ainda é limitada. Assim, torna-se essencial a construção de redes 
de parceria que possibilitem essa avaliação. Os observatórios do trabalho 
podem colaborar na construção de indicadores e no monitoramento das 
políticas públicas voltadas à economia popular e solidária. Ao sistematizar 
dados e informações sobre as diversas iniciativas nesse campo, esses ob-
servatórios podem oferecer uma base sólida para a avaliação contínua da 
efetividade das políticas implementadas. 

Além disso, a colaboração dos observatórios na definição de indicado-
res específicos permite que as práticas da economia solidária sejam men-
suráveis, possibilitando os ajustes e aprimoramentos necessários. Essa 
atuação não apenas fortalece a transparência e a responsabilidade na im-
plementação das políticas, mas também promove maior articulação entre 
os diversos atores envolvidos, contribuindo para o fortalecimento do setor 
como um todo.
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A Secretaria de Relações do Trabalho (SRT) tem como missão principal a 
promoção da autonomia das relações entre trabalhadores e empregado-
res e o fortalecimento do diálogo entre o governo, os trabalhadores e os 
empregadores.

Inicialmente, cabe relembrar que a relação capital x trabalho é natu-
ralmente uma relação conflituosa: o trabalhador quer a melhoria de sua 
condição social, seja pelo “ganhar mais”, seja pelo incremento de benefí-
cios e, ainda, pela a conquista de melhores condições de trabalho, mas o 
empregador quer maximizar lucros. Há, portanto, um conflito de interesses 
que é inerente a esse tipo de relação e faz parte do dia a dia de todos nós.

Nesse contexto, o diálogo é o que possibilita solucionar os conflitos que 
surgem na relação capital x trabalho. Assim, a SRT age sempre com o fito 
de promover o diálogo; mas, para que ele ocorra, é necessário que haja 
entendimento sobre quem são os representantes legítimos dos interesses 
em conflito.

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu que é vedada a criação 
de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de 
categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial. É o que 
chamamos de unicidade sindical. Para que tenha o direito de ser consi-
derada parte da estrutura sindical brasileira e adquirir a personalidade 
sindical, uma entidade que pretenda representar uma categoria em dada 
base territorial deve apresentar requerimento e documentos à SRT para 
se submeter às análises que podem levar à validação deste direito ou à 
sua invalidação, caso isso quebre a regra da unicidade sindical, prevista na 
Constituição Federal. Com este objetivo, a SRT mantém o Cadastro Na-
cional das Entidades Sindicais (CNES), que permite que se possa verificar 
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se uma entidade que pretende uma representação entra em conflito com 
outra já registrada no CNES.

E essa é uma das outras funções da secretaria: registrar as entidades 
sindicais, observando a legislação aplicável, especialmente a manutenção 
da unicidade sindical. Como não pode haver duas entidades representan-
do a mesma categoria na mesma base territorial, cabe à SRT cuidar de que 
isso não ocorra e fazer com que essas entidades estejam cadastradas e 
conhecidas.

Com tal cadastro é possível, ainda, averiguar qual a entidade sindical 
que pode participar de negociações em nome de determinada catego-
ria. Existe um mecanismo de consulta ao CNES, no site do Ministério, que 
possibilita à sociedade pesquisar e conhecer quais são as entidades devi-
damente registradas e, portanto, aptas à negociação.

Para que a negociação entre patrões e empregados aconteça, a SRT in-
centiva a negociação direta entre trabalhadores e empregadores, ou seja, 
a negociação bipartite. Entretanto, se uma das partes se considerar sem 
as condições adequadas para, em situação de equilíbrio, participar de ne-
gociação direta, poderá solicitar a mediação do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE).

Para isso, a SRT, por si própria e por meio de seus braços nas unidades 
regionais do MTE, que chamamos de Seção de Relações do Trabalho (SE-
RET), realiza essa mediação. Se for uma negociação de âmbito nacional ou 
interestadual, a mediação será feita pela SRT. Se for entidade de atuação 
municipal, intermunicipal ou estadual, a SERET, na Superintendência Re-
gional do Trabalho, é quem designa servidor para realizar a mediação.

O fato é que essa negociação, essa busca pela redução dos conflitos, 
que chamamos de mediação de conflitos, é essencial.

Quando a negociação resulta em acordo, ele pode firmar-se em dois 
tipos de documento: tratando-se de negociação entre um sindicato de 
trabalhadores e uma empresa, chama-se acordo coletivo de trabalho, e 
será aplicável aos trabalhadores representados pelo sindicato no âmbito 
da empresa; se for entre um sindicato de trabalhadores e um sindicato de 
empregadores, é uma convenção coletiva de trabalho, e será aplicável a 
todos os trabalhadores representados pelo sindicato, no âmbito de todas 
as empresas daquela atividade econômica abrangida pelo sindicado de 
empregadores.

Os acordos devem ser registrados pela SERET, se forem de âmbito mu-
nicipal, intermunicipal ou estadual, e pela SRT, se de âmbito nacional ou 
interestadual. O registro desses documentos deve ser requerido via inter-
net e, uma vez validado, eles são disponibilizados para toda a sociedade. 
Ou seja, ficam disponíveis no sistema Mediador, no site do Ministério do 

Trabalho e Emprego, onde constam todos os acordos e convenções cole-
tivas negociados pelos sindicatos de trabalhadores e empregadores e pe-
las empresas. Portanto, mantemos dois cadastros importantes: o Cadastro 
Nacional das Entidades Sindicais (CNES) e o cadastro dos instrumentos 
coletivos, conhecido como Mediador.

O Ministério do Trabalho e Emprego, com seu foco em evitar conflitos, 
dispõe desses cadastros, realiza a mediação de conflitos e registra os ins-
trumentos resultantes das negociações.

Observa-se que o papel principal dos sindicatos e demais entidades sin-
dicais é defender os interesses dos seus representados, buscar melhorias 
nas condições de vida dos trabalhadores e atuar em defesa dos interesses 
da categoria econômica representada, no caso das entidades patronais.

Noutro sentido, nota-se que os sindicatos enfrentam dificuldades, es-
pecialmente em relação ao acesso à informação. Há limitações para obter 
dados que estão à disposição do MTE e parceiros. Como exemplo, citem-
-se os dados sobre admissões e demissões, que podem, inclusive, ser aglu-
tinados por atividade econômica. 

Para os sindicatos, essa informação é extremamente importante no 
momento da negociação coletiva. Se observam que as empresas daque-
la atividade econômica estão contratando em grande volume, isso indica 
que há um aquecimento da atividade, portanto uma oportunidade de bus-
car melhorias mais significativas para os trabalhadores. Por outro lado, se 
as contratações estão caindo, precisam entender o porquê, avaliar se é um 
resultado da automação, por exemplo, ou de algum problema na atividade 
econômica que mereça a atenção daquela representação.

Nesse momento, em especial, é que os sindicatos podem e necessi-
tam lançar mão da Rede Observatórios do Trabalho, que é quem deve es-
timular a produção de conhecimento para subsidiar o diálogo social. No 
entanto, muitos deles não sabem que existe essa rede ou que ela pode 
ajudá-los. Por isso, é que se torna de extrema importância que os próprios 
integrantes da Rede Observatórios do Trabalho se aproximem dos sindi-
catos, esclarecendo a oportunidade que eles têm de utilizar este tipo de 
informação.

O fato é que, com tal aproximação, seria possível saber que tipo de infor-
mação os sindicatos de trabalhadores gostariam de obter, qual o estoque 
de trabalhadores da sua categoria no município ou no estado onde atuam. 
Os sindicatos de empregadores possivelmente teriam interesse em saber 
como está a contratação de trabalhadores na sua atividade econômica.

Evidentemente, essas informações são apenas um exemplo de dados 
que podem ser ofertados às entidades e que podem ser necessários para 
uma negociação coletiva.
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Importante, portanto, que a Rede Observatórios do Trabalho tenha a 
percepção de que pode auxiliar as entidades sindicais, tanto de trabalha-
dores quanto de empregadores, em especial no momento da negociação 
coletiva, fornecendo-lhes dados estatísticos sobre como está o mercado 
de trabalho naquela região e atividade econômica.

A Secretaria de Relações do Trabalho trabalha sempre no sentido de 
que é necessária a negociação coletiva para a busca da melhoria das con-
dições de vida do trabalhador. Não há como conviver no mundo das re-
lações de trabalho sem o diálogo social em tempo integral. Informações 
como aquelas disponibilizadas pela Rede Observatórios do Trabalho são 
de extrema importância para o diálogo social e para a busca de melhoria 
das condições de trabalho.

Pode-se concluir, portanto, que a Rede Observatórios do Trabalho tem 
um papel de vital importância para as negociações coletivas e deveria 
aproveitar para transferir seus conhecimentos e informações às entidades 
sindicais.
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O mundo do trabalho passa por transformações profundas, extensas e in-
tensas, impulsionado por uma combinação de fatores, incluindo avanços 
tecnológicos, reorganização do sistema produtivo, mudanças nas dinâ-
micas econômicas, sociais e culturais e crescentes pressões ambientais. 
Diante desse cenário, o desafio é promover políticas públicas e atuação 
sindical para desempenharem o papel crucial de defesa da classe traba-
lhadora, especialmente num período em que muitos dos direitos historica-
mente conquistados estão sendo questionados ou fragilizados.

TRANSFORMAÇÕES DO MUNDO DO TRABALHO

As inovações tecnológicas avançam para todos os setores produtivos e 
atividades dos setores privado e público, impactando profundamente o 
mundo do trabalho. A automação, a robotização, a digitalização e o uso de 
inteligência artificial (IA), transformam a maneira como o trabalho é realiza-
do em toda a economia, impactando profundamente as condições de tra-
balho, exigindo novas habilidades e capacidades dos trabalhadores. Além 
disso, surgem questões estratégicas sobre a (má) distribuição dos ganhos 
de produtividade e os riscos de um desemprego tecnológico estrutural, 
que poderá eliminar milhões de postos de trabalho.

A digitalização do trabalho também impacta a maneira como as empre-
sas e as organizações privadas e públicas operam. Ferramentas de comu-
nicação digital, sistemas de gestão integrados, processamento de dados, 
digitalização e inteligência artificial, plataformas digitais, entre outras, tor-
naram-se comuns em grande parte do mundo corporativo, das organiza-
ções no setor privado e público.
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Essa transformação tecnológica tem como uma das principais caracte-
rísticas o aumento da eficiência do trabalho e a redução de custos, às vezes 
eliminando, outras vezes criando, postos de trabalho. O que fica e o que surge 
de ocupação passa a exigir dos trabalhadores novas habilidades que devem 
ser constantemente atualizadas. Profissões que demandam pouca qualifica-
ção estão sendo gradativamente substituídas por sistemas automatizados, o 
que impõe, para quem permanece e para quem perde o posto, a necessidade 
de capacitação constante. A demanda pelo aprendizado ao longo da vida sur-
ge como resposta a esse novo paradigma, conforme o qual os trabalhadores 
precisam se adaptar continuamente às novas exigências do mercado.

A inteligência artificial (IA) está redefinindo não apenas o trabalho manual, 
mas também tarefas cognitivas complexas que, até então, eram consideradas 
exclusivamente humanas. Setores como finanças, saúde, logística e educa-
ção, entre outros, estão experimentando uma revolução em seus processos 
devido à IA.

A automação, embora traga ganhos de produtividade e eficiência, tem im-
pactos relevantes sobre o futuro do emprego. Estudos indicam que milhões 
de postos de trabalho podem ser perdidos para a automação, especialmente 
em setores como manufatura, transporte e serviços administrativos. Em con-
trapartida, novas profissões estão surgindo em áreas como ciência de dados, 
cibersegurança e desenvolvimento de software, o que aponta para uma rees-
truturação profunda do mercado de trabalho.

Essas novas tecnologias criam possibilidades inéditas de negócio como a 
plataformização de processos que impulsionam um fenômeno global como 
Uber, iFood e Airbnb, entre tantas outras. Nesse modelo de atividade econô-
mica, as relações de trabalho se estabelecem com mecanismos que inibem 
o vínculo empregatício formal, operando com poucas garantias trabalhistas e 
com muita precarização e vulnerabilidade. Atomizada, dispersa, fragmentada, 
a classe trabalhadora perde os vínculos a partir dos quais poderiam emergir a 
solidariedade e a organização.

A inovação tecnológica também traz desafios em termos de doenças 
ocupacionais. O aumento do uso de tecnologias digitais e da automação tem 
contribuído para o surgimento de novas doenças relacionadas ao estresse 
digital, como a fadiga cognitiva, provocada pela sobrecarga de informações. 
Além disso, o trabalho remoto, amplificado pela pandemia, pode aumentar 
problemas como sedentarismo, distúrbios ergonômicos e síndrome de bur-
nout, que surgem da pressão constante de estar “sempre conectado”. O es-
tresse, a ansiedade, a depressão diante das mudanças e o medo do risco de 
perder a renda do trabalho, as metas e os resultados cobrados, a inseguran-
ça e a vulnerabilidade geram doenças psicossociais que crescem no seio da 
classe trabalhadora.

Essas transformações são disruptivas e recolocam a questão do sentido 
das inovações tecnológicas para a sociedade. Questões como a concentra-
ção de renda e riqueza, o aumento das desigualdades, a destruição de em-
pregos, o aumento da vulnerabilidade e da precariedade do mundo do traba-
lho se renovam. 

Disputar o sentido da tecnologia como uma criação humana para ge-
rar um modo de vida bom para todos exige desenvolver fundamentos 
morais, éticos e estéticos capazes de colocar num patamar virtuoso a re-
lação entre trabalho, tecnologia e sociedade. Para isso, será necessário 
desenvolver conhecimento analítico, crítico e propositivo que subsidie 
a elaboração e a implementação de políticas públicas inovadoras, bem 
como apoiar processos e espaços de regulação das relações sociais e de 
trabalho que sejam inovadores e assertivos.

Esse desafio de mudança permanente passa a exigir, de um lado, um 
tipo de regulação durante o processo real de inovação, que é permanente 
e incremental, estabelecendo normas trabalhistas provisórias, renovadas 
e atualizadas no tempo, respondendo aos fatos inéditos e ao aprendizado 
realizado; de outro lado, a promoção de políticas públicas capazes de res-
ponder às demandas de uma classe trabalhadora atônita, dispersa, frag-
mentada e, predominantemente, imersa em relações de trabalho flexíveis, 
com baixa formalização e temerosa com o futuro cada vez mais incerto.

O DÉFICIT DE PROTEÇÃO

Há no Brasil, atualmente, quase 180 milhões de pessoas em idade de traba-
lhar, das quais 103 milhões estão ocupadas/empregadas, 7 milhões desem-
pregadas e 67 milhões fora da força de trabalho. É para esse universo, que 
passa por mudanças demográficas significativas, que a política econômica 
deve estimular e coordenar investimentos que promovam incremento da 
produtividade do trabalho, bons empregos e aumento dos salários. É para 
esse mesmo universo que se coloca o desafio da proteção social, trabalhis-
ta, previdenciária e sindical, oriunda da qualidade dos postos de trabalho, 
dos conteúdos dos contratos coletivos de trabalho e das políticas públicas 
de emprego, trabalho, renda, seguridade e previdência social.

Para essa força de trabalho há déficits históricos acumulados: 14 mi-
lhões não têm registro em carteira de trabalho, 25 milhões são trabalha-
dores por conta própria e 6 milhões são trabalhadores domésticos, sendo 
que, desse agregado, cerca de 40 milhões estão na informalidade, com 
participação destacada em setores como comércio, construção civil, 
serviços e no trabalho doméstico. A informalidade afeta especialmente 
trabalhadores de baixa renda, jovens, mulheres, negros e é mais pronun-
ciada nas regiões Norte e Nordeste.
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Observa-se, ainda, que o mercado de trabalho brasileiro opera com alta 
rotatividade, com milhões de vínculos rompidos a cada ano. A terceirização 
e a precariedade nas relações de trabalho caminham juntas com a infor-
malidade e a rotatividade, incentivadas pelas novas formas de contratação, 
como os trabalhos temporários, intermitentes e os serviços por aplicativos. 
Esses novos formatos, muitas vezes elogiados pela flexibilidade que ofe-
recem, vêm acompanhados pela vulnerabilidade e ausência de proteções 
trabalhistas e previdenciárias.

Nessa dinâmica de ilegalidade consentida, terceirização sem limite e 
legalizada, precariedade incentivada e fiscalização fragilizada, as situações 
de trabalho análogo ao escravo e de trabalho infantil se fazem presentes.

A transformação disruptiva do mundo do trabalho promovida pela ino-
vação tecnológica se processa em uma economia que tem um grave e 
complexo estoque de déficit de qualidade dos postos de trabalho, de des-
proteções múltiplas e de fragilidades e limites das políticas públicas.

CRISE AMBIENTAL, EMERGÊNCIA CLIMÁTICA 
E O MUNDO DO TRABALHO

Uma outra grave ameaça para a humanidade e com severos reflexos para o 
mundo do trabalho é a crise ambiental e a emergência climática. Os desas-
tres ambientais, como as recentes inundações no Rio Grande do Sul ou as 
secas nas Regiões Norte e Centro-Oeste, têm impactos severos para as co-
munidades, sobre o emprego e a segurança econômica dos trabalhadores.

A transição justa refere-se à necessidade de garantir que, durante a mu-
dança para uma economia ambientalmente sustentável, os trabalhadores 
e as comunidades sejam positivamente impactados. Isso significa que as 
políticas de transição devem levar em consideração a requalificação da 
força de trabalho, a criação de empregos decentes, a proteção social e a 
inclusão de grupos historicamente marginalizados, como mulheres, jovens 
e populações de baixa renda. A transição justa no Brasil precisa abordar 
questões estruturais, como a desigualdade social e as disparidades re-
gionais. A expansão de setores como a energia renovável deve ser acom-
panhada por políticas públicas que promovam a educação e formação 
profissional, especialmente para trabalhadores que atualmente estão em-
pregados em setores que podem sofrer com a descarbonização, como o 
petróleo e o gás.

No entanto, a transição para uma economia verde também pode gerar 
novos desafios, como a substituição de empregos bem remunerados em 
indústrias tradicionais por empregos de menor remuneração em setores 
de serviços ou economias baseadas em tecnologias emergentes.

SINDICALISMO ATUALIZADO E 
NEGOCIAÇÃO COLETIVA FORTALECIDA

Um virtuoso processo de transformação do mundo do trabalho, sob a ótica 
dos trabalhadores, requer uma dinâmica de desenvolvimento econômico 
assentada no incremento da produtividade que exija e combine educação, 
inovação tecnológica, investimento e a geração de empregos de qualida-
de, o crescimento dos salários e a promoção da proteção social, trabalhista 
e previdenciária.

Essa dinâmica econômica transformadora deve ser estimulada, susten-
tada e favorecida por um sistema de relações de trabalho, um sistema de 
solução de conflitos e um sistema sindical modernos, conectados com as 
mudanças no mundo do trabalho e capazes de regular, ao mesmo tempo, 
os processos de aumento da produtividade e a distribuição do produto 
econômico resultante.

O desafio é desencadear e sustentar processos de mudanças, durante 
um período adequado de transição, para que esses três sistemas se co-
nectem com o objetivo de responder simultaneamente às demandas de 
flexibilidade, de qualidade do trabalho e de proteção efetiva a todos os tra-
balhadores.

Redesenhar e projetar um sistema universal de proteção social, laboral 
e previdenciário que garanta aos trabalhadores a plena seguridade para 
as diversas formas de ocupação é uma tarefa essencial. Formular a arti-
culação das políticas e programas a partir da perspectiva do mundo do 
trabalho significa garantir educação de qualidade desde a creche até a 
transição escola/trabalho e sua continuidade durante a vida laboral; garan-
tir a proteção de renda diante da desocupação, do acidente, do problema 
de saúde e da maternidade; universalizar o acesso à aposentadoria a partir 
de certa idade, independentemente da contribuição; garantir o emprego 
como direito fundamental; promover um ágil serviço de intermediação de 
mão de obra; oferecer assistência técnica, crédito e acesso à inovação tec-
nológica aos empreendimentos da economia solidária e popular, às micro 
e pequenas empresas. Essa concepção de sistema de proteção integrado 
exige articular e, algumas vezes, redesenhar os atuais programas e políti-
cas de renda, de trabalho e emprego, e previdência e de seguridade exis-
tentes, reorganizando-os e formulando novos instrumentos que garantam 
seguridade laboral efetiva para todos durante a vida.

Essa seguridade universal e permanente é a contraface básica à de-
manda por flexibilidade do sistema produtivo e à heterogeneidade das for-
mas de ocupação. Cabe ainda a complexa tarefa de construir os mecanis-
mos de financiamento e as regras de acesso às proteções.
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A negociação permanente das regras de funcionamento, de monitora-
mento e de gestão do sistema de proteção será tarefa de uma organização 
sindical nacional, capaz de mobilizar e de representar o interesse geral da 
classe trabalhadora, especialmente daqueles que hoje não têm a proteção 
sindical da convenção ou do acordo coletivo. As centrais sindicais devem 
se colocar como instrumento dessa representação ampliada para materia-
lizar os interesses dos trabalhadores em pautas e propostas sindicais que 
deem protagonismo político à metade da força de trabalho ativa do país 
que se faz presente no mundo do trabalho de forma distinta do assalaria-
mento clássico. Para isso, precisam enfrentar e superar tarefas complexas 
do ponto de vista organizativo e de mobilização.

Para a outra metade da classe trabalhadora, assalariada e que conta com 
algum tipo proteção sindical, há também transformações que precisam 
ser promovidas. O sistema de relações de trabalho, que define as regras 
para conformar as representações de interesse e processar as negocia-
ções coletivas, precisa colar em um mundo do trabalho heterogêneo e em 
mudança. As exigências de transformações na organização sindical devem 
visar à expansão da base de representação para as diferentes formas de 
organização do sistema produtivo e de terceirização que segmentam e 
integram processos e cadeias produtivas que cada vez mais distanciam os 
trabalhadores dos atuais sindicatos. A busca permanente pela ampliação 
da adesão voluntária realizada pela sindicalização visa aumentar a repre-
sentatividade das entidades. É preciso favorecer processos de agregação 
da organização sindical e de representação dos trabalhadores, em um sis-
tema sindical que recepcione o trabalhador ao longo de toda a sua vida la-
boral, independentemente das profissões e formas de ocupação que cada 
um tenha em cada momento e durante toda a vida.

Esse sistema sindical robusto, agregador, amplo e representativo deve 
inovar com a proposição e criação de âmbitos de negociação que estejam 
articulados e coordenados desde o nacional até o local (empresa), pas-
sando pelo setorial e pela cadeia produtiva. Novos âmbitos de negociação 
também demandarão uma resposta organizativa consistente e inovadora 
para representar o interesse de uma nova base de representação.

Fortalecer a negociação coletiva significa desenvolver as regras e ins-
trumentos dos processos negociais, subsidiar a formulação dos conteúdos 
negociados e tratar de resolver diretamente os conflitos. Trata-se de dar às 
partes interessadas a autonomia efetiva e ampla para a regulação a partir 
dos marcos legais.

Uma maneira de avançar no fortalecimento da negociação coletiva é 
criar um espaço institucional autônomo de interesse público para regular 
e fazer a gestão do sistema de relações do trabalho, que fortaleça a ne-

gociação coletiva, o funcionamento do sistema sindical e de solução de 
conflito. Esse espaço deverá ser complementado por câmaras autônomas 
que regulem a organização do sistema sindical de representação de cada 
uma das partes interessadas.

A representação e a negociação dos servidores públicos devem seguir de 
maneira equivalente às diretrizes acima e com base no direito administrativo.

Fortalecer e valorizar a negociação coletiva como um instrumento cen-
tral do sistema de relações de trabalho que visa à regular o emprego e os 
salários, as condições de trabalho, a distribuição da produtividade, o com-
bate às desigualdades, os impactos oriundos das mudanças no mundo do 
trabalho, colocando-a como instrumento estratégico da política de desen-
volvimento econômico e social, com três funções primordiais: 

— �Função inclusiva, que trata dos reajustes salariais para preservar o po-
der de compra; dos aumentos dos salários para incorporar os ganhos 
de produtividade; dos benefícios associados ao transporte, alimenta-
ção, saúde, cultura, educação; da regulação da jornada e do tempo 
de trabalho; dos investimentos e políticas voltadas para a formação 
profissional.

— �Função de gestão de conflitos para tratar dos problemas presentes 
nas relações e gestão do trabalho desde o chão da empresa, passan-
do pelas relações laborais setoriais, com impactos relevantes sobre a 
redução da judicialização dos conflitos laborais.

— �Função de proteção em termos da segurança no emprego; da obser-
vação das condições de trabalho; das medidas para garantir a saúde 
e segurança; das iniciativas para atuar em relação aos impactos das 
inovações tecnológicas; das políticas voltadas para as proteções so-
ciais, laborais e previdenciárias.

	
Ademais, a negociação coletiva pode ter impacto sobre a dispersão sa-

larial e as desigualdades de rendimento, afetando diretamente o emprego, 
influindo na gestão dos salários, com impactos fiscais, e nos sistemas de 
proteção trabalhista e previdenciária.

Ter sindicatos fortes e com ampla base de representação é condição 
essencial para que a negociação coletiva bloqueie a concorrência salarial 
espúria entre empresas, fenômeno que ocorre quando aumentam seus 
lucros através da redução da taxa de salários e da precarização das con-
dições de trabalho, saúde e segurança. A representação coletiva forte e 
organizada atua para limitar e inibir o poder unilateral das empresas na re-
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lação desigual com o trabalhador individual e combatendo a assimetria de 
informação.

Formas de organização sindical com mais ampla base de representa-
ção coletiva e com estratégias negociais setoriais atuam para reduzir desi-
gualdades salariais e de condições de trabalho, com impactos mais robus-
tos para mulheres, indígenas, trabalhadores fora do padrão, jovens, negros 
e imigrantes.

As características do sistema de relações de trabalho e de negociação 
coletiva podem ter incidência virtuosa sobre o desempenho econômico e 
social do desenvolvimento, favorecendo a inovação e o aumento da pro-
dutividade, bem como melhorando as condições de vida da coletividade. 
Um exemplo de repartição do crescimento econômico e de incremen-
to da produtividade do trabalho é a redução da jornada de trabalho que, 
além de favorecer que todos tenham emprego, traz impactos substantivos 
sobre o tempo livre dos trabalhadores, sobre as múltiplas atividades que 
se expandem a partir da demanda em termos de consumo e de serviços, 
gerando o aumento do bem-estar e retornando com impactos positivos 
sobre a própria produtividade do trabalho.

Do mesmo modo, políticas gerais como a do salário mínimo, ou políti-
cas de proteção dos empregos, de saúde e segurança, entre outras, têm 
relação direta com os conteúdos tratados pela negociação coletiva e po-
dem ser, por esta, adequadas ou aprimoradas.

Compõe a cultura política do diálogo social o princípio do bom rela-
cionamento assentado na boa fé das partes, o direito de organização dos 
trabalhadores, a garantia contra práticas antissindicais, o direito de acesso 
à informação, o direito de greve e os mecanismos de solução de conflito 
ou de impasse, tais como a mediação e a arbitragem.

Por fim, devemos conceber o sistema de relações de trabalho e de ne-
gociação coletiva como parte das instituições da democracia de um país, 
do processo de deliberação e de escolhas, com diálogos bem estruturados 
a partir de organizações representativas. Dessa maneira se amplia a capaci-
dade de a sociedade fazer da política um instrumento de construção do seu 
presente e de formular compromissos para construir o seu futuro.

Para enfrentar esses desafios, cabe, além da promoção do crescimento 
econômico com geração de empregos de qualidade, coordenar e articular 
políticas públicas de emprego, trabalho e renda, de proteção previdenciá-
ria e de fiscalização. A desarticulação dessas políticas favorece a ilegalida-
de, o desconhecimento dos direitos e de como acessá-los.

Superar esse quadro de problemas e desafios históricos e persistentes 
exige ações coordenadas entre o governo, os sindicatos, as empresas e as 
organizações da sociedade civil. As experiências indicam que os melhores 
resultados aparecem na medida em que são compartilhados objetivos e es-
tratégias, investe-se na cooperação e as ações são articuladas nos territórios. 
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A Inspeção do Trabalho constitui instrumento fundamental para a imple-
mentação das políticas públicas de trabalho, emprego e renda. Compete 
a ela assegurar o cumprimento das normas de proteção ao trabalho, in-
cluindo as de segurança e saúde no trabalho, contribuindo para a efetiva 
promoção da justiça social e garantia do patamar civilizatório mínimo so-
cialmente acordado e positivado em nosso conjunto normativo.

A fiscalização do trabalho atua, dessa forma, no combate ao trabalho 
análogo ao de escravo, no combate ao trabalho infantil, no combate à in-
formalidade no mercado de trabalho, na promoção da inserção de apren-
dizes e pessoas com deficiência no mercado de trabalho, na fiscalização 
do trabalho doméstico, no combate à discriminação no trabalho, no re-
colhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), na fis-
calização da legislação do trabalho em geral e das normas de segurança 
e saúde do trabalho, estas compostas por 36 Normas Regulamentadoras 
(NRs) atualmente em vigor.

Nesse sentido, cabe destacar que, no ano de 2023, a Inspeção do Traba-
lho realizou o maior número de ações de combate ao trabalho análogo ao 
de escravo no país, com 625 fiscalizações, o que revela uma sequência de 
crescimento consistente dos últimos anos. Novas estratégias e maior uti-
lização de inteligência fiscal resultaram, assim, no acentuado aumento de 
trabalhadores resgatados nesse período. Em 2023, foram resgatados cer-
ca de 3,2 mil trabalhadores, alcançando o maior número de trabalhadores 
retirados daquela condição do período de 2020 a 2023, senão, vejamos:

Secretário da Inspeção 
do Trabalho, Ministério do 
Trabalho e Emprego

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

A CONEXÃO ENTRE A ATUAÇÃO 
ESTRATÉGICA DA INSPEÇÃO 
DO TRABALHO E A REDE DE 

OBSERVATÓRIOS DO TRABALHO
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Fonte: Sistema de Controle 
de Erradicação do Trabalho 
Escravo (COETE).

O resgate de trabalhadores da condição análoga à de escravo, porém, 
não se resume a retirá-los fisicamente do local de trabalho, mas diz 
respeito a um conjunto de procedimentos administrativos adicionais 
que reconhece o trabalhador resgatado como uma pessoa detentora de 
direitos, efetivando-os. 

Dessa forma, além da contínua busca pelo aumento da eficiência e efi-
cácia das ações fiscais para identificação e atendimento às vítimas, a ex-
pansão e a melhoria das redes de articulação voltadas ao acolhimento dos 
trabalhadores e a oferta de serviços públicos a eles, após o momento do 
resgate, continuam a ser um desafio. 

Destaca-se que a prática do trabalho análogo ao de escravo pode ocor-
rer em qualquer meio (urbano, rural ou marítimo), em qualquer atividade 
laboral, incluídos o trabalho doméstico e o trabalho sexual, e independen-
temente de a exploração ter ou não fins lucrativos. Os flagrantes distri-
buem-se por todas as regiões do território nacional.

No tocante ao trabalho infantil, evidenciamos que o Brasil tem 1,607 
milhão de crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil 
(IBGE/2022), entre as quais 586.000 em atividades consideradas como 
piores formas. Tentando minimizar e combater essa chaga social, no ano 
de 2023, foram realizadas cerca de 1,5 mil ações de fiscalização em que se 
constatou a existência dessa forma de trabalho. 

Por sua vez, a política pública de inserção de aprendizes no mercado de 
trabalho tem crescido ao longo dos anos no Brasil. Segundo o CAGED de 
2010, havia, em território nacional, 201.260 aprendizes contratados. Con-
forme dados extraídos do e-Social, em agosto de 2024, já havia 567.901 
aprendizes contratados, o que representa um crescimento de 182% em 
14 anos. Também de acordo com o e-Social, existem 316.900 estabeleci-

mentos no Brasil, que, juntos, estariam obrigados a contratar pelo menos 
1.050.696 aprendizes, considerando-se a cota mínima legalmente exigida. 
Sendo assim, ainda há um total de 482.795 vagas de aprendizes a serem 
preenchidas. Ressalta-se que, em 2023, foram inseridos 87,8 mil aprendi-
zes sob ação fiscal, sem considerar os efeitos indiretos, decorrentes da ar-
ticulação, orientação e diálogo promovidos pela fiscalização do trabalho. 

A respeito da inclusão de pessoas com deficiência no mercado de tra-
balho, temos que, desde 2009, a Inspeção do Trabalho realizou 139.751 
auditorias em empresas obrigadas à reserva legal e promoveu 478.837 
contratos de trabalho de pessoas com deficiência ou reabilitadas do INSS 
por força direta da ação fiscal. Como resultado dessa política pública, de 
acordo com a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), o mercado de 
trabalho para as pessoas com deficiência cresceu 60% acima do merca-
do geral de emprego no período de 2009 a 2021. A importância da lei de 
cotas para possibilitar o emprego desses trabalhadores fica mais evidente 
quando percebemos que cerca de 93% de todas as pessoas com deficiên-
cia hoje empregadas estão contratadas em empresas que justamente são 
obrigadas pela lei de cotas.

Quanto à informalidade, ela representa um problema crônico em todo 
o país. Abrange não só aqueles que trabalham completamente invisibili-
zados, sem qualquer tipo de formalização perante o Estado, como aque-
les que, apesar de estarem contratados de outras formas, deveriam estar 
formalizados no mercado de trabalho como empregados, por preenche-
rem os requisitos caracterizadores da relação de emprego. O maior de-
safio, nessa seara, está na formalização dos trabalhadores sem registro e 
no combate à fraude ao vínculo, cada vez mais crescente com a popu-
larização de contratações de empregados como microempreendedores 
individuais (MEI), pessoas jurídicas (“pejotização”), autônomos, sócios, tudo 
no intuito de afastar a incidência da legislação trabalhista e assim reduzir os 
custos com encargos e direitos dos trabalhadores.

Assim é que, no tocante ao combate à informalidade, os dados apon-
tam que, em 2023, foram encontrados cerca de 169,7 mil empregados em 
situação irregular pela Inspeção do Trabalho, o que demonstra um cresci-
mento referente aos últimos quatro anos, conforme abaixo espelhado:

GRÁFICO 1
EVOLUÇÃO DA QUANTIDADE DE TRABALHADORES RESGATADOS

2020

936

1.959

2.587

3.190

2021 2022 2023
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Fonte: SFITWEBGRÁFICO 2
EMPREGADOS ENCONTRADOS EM SITUAÇÃO 
DE REGISTRO IRREGULAR

Referindo-nos ao trabalho doméstico, segundo dados da Pesquisa Na-
cional por Amostra de Domicílios (PNAD) de 2023, há no Brasil 6,08 milhões 
de trabalhadores domésticos, dos quais 5,539 milhões são mulheres (o que 
corresponde a 91,1%, das quais 62% são negras) e apenas 540 mil homens 
(8,9%). Trata-se da categoria que mais emprega mulheres negras, com baixa 
escolaridade e oriundas de famílias de baixa renda, nos levando à política 
de cuidados. De acordo com dados da PNAD-C de 2019, quase 24 milhões 
de trabalhadores estavam ocupados em atividades classificadas como per-
tencentes ao setor dos cuidados, o que corresponde a cerca de 25% do to-
tal da população ocupada no país. Ademais, o maior grupo no trabalho do-
méstico era formado por trabalhadores dos serviços domésticos em geral, 
representando 85,8% da categoria. Isso significa que cerca de 4,6 milhões 
de trabalhadores tinham atribuições variadas, mesclando cuidados da casa 
com cuidados de pessoas. Dados constantes no e-Social, em 5 de agosto 
de 2024, davam conta de que apenas 1.375.000 trabalhadores domésticos 
estão formalmente registrados. Desses, 604.361 são mulheres pretas ou par-
das. A realidade da categoria é de elevada informalidade em todo o país, 
ausência de proteção social, baixa remuneração e precarização nas relações 
de trabalho. Diante desse quadro, no final de 2021, o Ministério do Trabalho e 
Emprego, por meio da Secretaria de Inspeção do Trabalho, institucionalizou 
a política de fiscalização do trabalho doméstico.

A Inspeção do Trabalho tem, também, fortalecido as ações referentes 
ao combate à discriminação no mercado de trabalho. A partir de 2022, 
diversas ações começaram a ser trazidas para o âmbito da política pública, 
com planejamento que visa jogar luz ao tema. Citem-se como exemplo 

as publicações, em 2023, do livro “Discriminação e assédio no mundo do 
trabalho: consolidação da legislação aplicável” e da cartilha “Direitos da 
mulher trabalhadora”.

Destaca-se, ainda, intenso trabalho na regulamentação da lei da igual-
dade salarial, Lei n. 14.611/2023, materializado através da edição do Decreto 
n. 11.795/2023 e Portaria n. 3.714/2023, além da Campanha Nacional pela 
Igualdade Racial no Trabalho e da realização de operativos nacionais de 
fiscalização de proteção à maternidade e de combate ao assédio e à dis-
criminação no trabalho. 

De outro lado, no ano de 2023 foram realizadas 4.929 fiscalizações ru-
rais, com a constatação de 6.397 empregados sem registro. Já em 2024, 
foram realizadas 1.047 ações fiscais até o mês de maio, com a constatação 
de 2.246 empregados sem registro ou com registros feitos de forma irre-
gular – por exemplo, em terceirizações ilícitas.

Quanto às inspeções rotineiras de segurança e saúde no trabalho, re-
alizadas, até então, de forma individualizada nos ambientes de trabalho, a 
Inspeção do Trabalho passa a trabalhar de forma ainda mais estratégica, 
baseada em diagnósticos robustos, ferramentas de tecnologia e aprimora-
mento de suas atividades de comunicação e conscientização nos últimos 
anos, a exemplo do fortalecimento da Campanha Nacional de Prevenção 
de Acidentes do Trabalho (CANPAT) e do Dia Nacional de Segurança e 
Saúde nas Escolas (DNSSE).

Apesar de se observar uma tendência de redução nos acidentes e do-
enças do trabalho nos últimos anos, os números continuam elevados, me-
recendo especial atenção da Inspeção do Trabalho e demais atores, com 
atuação focada nos setores econômicos e organizações que mais apre-
sentam índices de acidentalidade. Em vista disso, as análises de aciden-
tes e doenças do trabalho têm constituído importante ferramenta para a 
compreensão dos riscos e soluções dos problemas setoriais, instrumento 
essencial para a prevenção e proteção. Em 2023, a Inspeção do Trabalho 
analisou, aproximadamente, 1,5 mil acidentes e doenças relacionadas ao 
trabalho, o que demonstra um importante aumento sequencial nessa for-
ma de atuação nos últimos anos:

2020

54,5 mil

85,7 mil

127,1 mil

169,7 mil

2021 2022 2023
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Fonte: SFITWEBGRÁFICO 3
ACIDENTES DO TRABALHO E DOENÇAS RELACIONADAS 
AO TRABALHO ANALISADOS

No âmbito da normatização em segurança e saúde do trabalho, desta-
ca-se o trabalho da Inspeção do Trabalho nas comissões tripartites do fó-
rum oficial tripartite responsável por discutir temas referentes à segurança 
e à saúde no trabalho, em especial as Normas Regulamentadoras (NRs), 
tendo como competência principal estimular o diálogo social com vistas a 
melhorar as condições e o meio ambiente do trabalho.

Note-se que, aos fatores de risco ocupacionais usualmente identifica-
dos nos ambientes de trabalho, somaram-se os fatores de risco psicosso-
ciais, derivados, especialmente, da organização do trabalho e da cultura 
corporativa das organizações. O aumento no número de afastamentos em 
decorrência de adoecimento mental acendeu o alerta para a necessidade 
de estabelecer medidas de prevenção à semelhança do que já se vem fa-
zendo há décadas em relação aos riscos que decorrem dos agentes quí-
micos, físicos e biológicos. Essa preocupação, entre outras, culminou na 
inclusão expressa, no texto da Norma Regulamentadora nº 1 (NR-1), da ne-
cessidade de o gerenciamento de riscos ocupacionais abranger os fatores 
de riscos psicossociais relacionados ao trabalho.

Não obstante os avanços ocorridos no combate às irregularidades de-
correntes das relações de trabalho, certo é que as constantes alterações 
no mundo do trabalho refletem uma tendência a cenários desafiadores 
para todos os atores envolvidos, aqui, em especial, para a Inspeção do Tra-
balho e a rede de observatórios do trabalho. 

Nesse sentido, podemos citar o aumento nos arranjos contratuais de 
empregados em desacordo com a lei (MEI, PJ, autônomos e sócios), além 
da precarização das contratações via terceirização, em especial após as 
alterações ocorridas na Lei n. 6.019/1974, por força da Lei n. 13.429/2017, 

que autorizou a terceirização irrestrita em quaisquer atividades, inclusive 
nas atividades-fim das empresas; aumento da necessidade do país por tra-
balhadores com alta qualificação profissional, tanto em trabalhos urbanos 
como em trabalhos rurais; redução de postos de trabalho com baixa qua-
lificação, em virtude do emprego de novas tecnologias, notadamente no 
meio rural; necessidade de maior tempo de estudo dos jovens para ingres-
so no mercado de trabalho, tanto no meio urbano como no rural; ausência 
de vagas no mercado de trabalho para jovens sem os anos de educação 
obrigatória e sem qualificação para o trabalho.

De igual modo, com o surgimento de novas tecnologias e relações de 
trabalho, continuará se destacando a necessidade de reorientação da atu-
ação da Inspeção do Trabalho e atenção dos estudiosos de políticas pú-
blicas de trabalho, emprego e renda para esse cenário diverso, alinhado 
a um processo ainda mais constante de atualização das Normas Regula-
mentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, de forma a acompanhar 
as transformações da sociedade.

Nessa conjuntura, é cada vez mais premente, na busca do trabalho 
digno, que haja, também, a devida diligência em toda a cadeia produtiva 
empresarial, tornando necessária a mobilização do Estado, sociedade e 
demais atores envolvidos. Para tanto, é fundamental que acessibilidade e 
diversidade façam parte da cultura organizacional, bem como metodolo-
gias de accountability nas empresas.

Requer-se, ainda, massivos investimentos materiais e humanos em tec-
nologias condizentes e compatíveis com as inteligências artificiais que vêm 
surgindo, de modo a combater desvios e complexas tentativas de fraude à 
legislação trabalhista. Igualmente necessário é implementar melhorias no 
diagnóstico e no planejamento, com o desenvolvimento de ferramentas 
de inteligência artificial e estudos estatísticos que possibilitem direcionar 
as fiscalizações para os locais onde de fato há indícios robustos de não 
cumprimento das normas cogentes, incluindo as de segurança e saúde no 
trabalho; também é preciso ampliar a atuação em empregadores/empre-
sas onde há maior número de acidentes, adoecimentos e irregularidades 
trabalhistas, o que se reflete no aumento da complexidade da ação fiscal e 
de sua efetividade.

A perspectiva é de que haja, então, mecanismos efetivos para identifi-
cação, controle e favorecimento de um mundo do trabalho livre de explo-
ração, discriminação e outras formas de violações e violências. Almeja-se 
alcançar a proteção efetiva de todos os grupos vulnerabilizados mediante 
o fortalecimento da Inspeção do Trabalho com atuação antidiscriminatória 
e transversa.
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Urge, nesse sentido, cada vez mais, o incremento do planejamento com 
foco na entrega de resultados que atendam de forma efetiva aos anseios 
da sociedade, atentando-se especialmente para suas prementes transfor-
mações sociais e tecnológicas.

Repisa-se. Os alicerces desse planejamento devem, assim, envolver 
participação social para identificação de problemas e busca pelo cumpri-
mento das normas, pelo aperfeiçoamento das relações trabalhistas e pelo 
compromisso com o trabalho decente.

Mais do que um planejamento de médio prazo, deve-se pensar em 
estratégias possíveis de serem implementadas a longo prazo, que trans-
cendam as políticas de governo, para o que ele deve estar alicerçado em 
direitos fundamentais, inclusive os previstos em normas internacionais ra-
tificadas pelo Brasil.

Há de se apostar no aumento contínuo e progressivo da formalização 
do vínculo de emprego, no combate à exploração do trabalho análogo ao 
escravo, infantil e do tráfico de pessoas, na ampliação do cumprimento das 
cotas legais de contratação de aprendizes e pessoas com deficiência, na 
persecução de igualdade de oportunidades e de tratamento nos ambien-
tes de trabalho, por meio da exigência do cumprimento de medidas legais 
de prevenção de discriminação, assédio e violência no trabalho, na redu-
ção dos riscos no ambiente de trabalho e na redução da inadimplência e 
da sonegação do FGTS.

Para tanto, é condição necessária a utilização de estratégias que pos-
sibilitem maior alcance da Inspeção do Trabalho, com resultados diretos 
e indiretos potencializados, de modo a detectar mais fácil e amplamente 
a violação a preceitos legais trabalhistas, direcionando a inspeção às áre-
as em que ela se faz mais necessária. Não menos importante é continuar 
o processo de aprimoramento tecnológico e automatizado dos sistemas 
voltados à fiscalização trabalhista. Paralelamente, a Inspeção do Trabalho 
deve continuar trabalhando na melhoria dos processos de monitoramento 
e avaliação, para permitir a retroalimentação do processo, intencionando 
um monitoramento constante e uma avaliação dos resultados, com par-
ticipação direta das unidades organizacionais regionais, visando ajustes 
tempestivos na atuação da Inspeção e adequações estratégicas, sempre 
que necessário.

Requer-se, então, um modelo estratégico de atuação da Inspeção do 
Trabalho, com abordagem moderna, proativa, focada em prioridades de 
cumprimento e metas, de acordo com o diagnóstico das causas de não 
conformidade, com envolvimento e participação dos diferentes atores por 
meio do diálogo social. Ele se constitui em uma robusta estratégia para 
amplificar o alcance e o impacto da atuação da Inspeção, por meio da ob-

servância do fluxo migratório laboral pré e pós safra, da certificação e ras-
treabilidade, no fomento à negociação coletiva com cláusulas que privile-
giem a materialização da observância a direitos humanos, e na promoção 
de cooperações e parcerias.

Percebem-se, assim, mudanças significativas no mercado de trabalho 
ao longo dos anos, sendo papel da Inspeção do Trabalho adequar a for-
ma de atuação, como de fato tem feito, aos novos contornos sociais, vide, 
por exemplo, a crescente migração do trabalho presencial para o trabalho 
híbrido e remoto bem como a “pejotização” em massa, que demandam 
novas metodologias para verificar fraudes em cumprimento de jornada e 
de contratação.

O mundo do trabalho, portanto, tem vivenciado profundas alterações. 
Novas relações de trabalho surgiram, impulsionadas, principalmente, pelo 
desenvolvimento de novas tecnologias e pela conectividade global. 

Como consequência, a fiscalização das normas de proteção ao trabalho, 
realizada pela Inspeção do Trabalho, tem experimentado contínuo proces-
so de desenvolvimento e renovação, deixando de valer-se exclusivamente 
do modelo tradicional, para incorporar aspectos do modelo estratégico de 
cumprimento.

Conforme preconizado em diversos documentos da Organização In-
ternacional do Trabalho (OIT), o alcance da Inspeção do Trabalho, quando 
adotado um modelo tradicional, cuja atuação se dá preponderantemente 
a partir da programação de inspeções individualizadas de rotina e reativas 
(denúncias), é limitado a um universo restrito de organizações e trabalha-
dores, não sendo suficiente para alcançar uma aplicação satisfatória das 
normas trabalhistas.

De outra sorte, como salientado, os modelos estratégicos de atuação 
da Inspeção com abordagem moderna, proativa, focada em prioridades de 
cumprimento e metas, de acordo com o diagnóstico das causas de não con-
formidade, com envolvimento e participação dos diferentes atores por meio 
do diálogo social, constituem uma robusta estratégia para amplificar o alcan-
ce e o impacto da atuação da Inspeção, superando o modelo tradicional.

A atuação baseada em planejamento estratégico deve envolver, dentre 
outras, a identificação do problema, dos fatores que podem influenciar ne-
gativa ou positivamente o cumprimento das normas de proteção e segu-
rança e saúde no trabalho e os parceiros sociais que podem auxiliar nessa 
estratégia de cumprimento. 

Diante desse cenário desafiador e dessa contínua necessidade de apri-
moramento, cabe destacar o papel fundamental e estratégico realizado, 
paralelamente, pela rede de observatórios do trabalho, na medida em que 
esta rede promove produção de conhecimentos, estimula o debate pú-
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blico e o diálogo social, nos âmbitos nacional e subnacional, acerca dos 
desafios para se assegurar trabalho digno e, desse modo, contribui para o 
aperfeiçoamento das políticas públicas de trabalho, emprego e renda no 
Brasil, dentre as quais, a da própria Inspeção do Trabalho.

Imperiosa, portanto, a realização de iniciativas que vão além do modelo 
das ações tradicionais de fiscalização. Torna-se cada vez mais essencial que 
se privilegie o diálogo setorial e interinstitucional, permitindo a construção 
coletiva de soluções, o estabelecimento de parcerias com entidades re-
presentativas de trabalhadores e empregadores, o compartilhamento e o 
debate de diagnóstico setorial sobre irregularidades trabalhistas. 

Sobre este aspecto, a capacidade da rede de observatórios do trabalho 
em identificar irregularidades laborais é crucial para uma fiscalização efeti-
va. Citam-se aqui algumas maneiras pelas quais isso pode ocorrer:

— �Análise de dados: os observatórios coletam e analisam dados de di-
versas fontes, como cadastros de trabalhadores e informações de ins-
tituições governamentais. Essas análises podem revelar padrões que 
indiquem práticas trabalhistas inadequadas. Podem-se, assim, identifi-
car altas taxas de demissões ou de substituição da forma de prestação 
de mão de obra em um setor específico, sugerindo possíveis abusos.

— �Mapeamento de setores vulneráveis: ao identificar setores da econo-
mia mais suscetíveis a violações de direitos, os observatórios podem 
direcionar esforços de fiscalização e monitoramento em segmentos 
mais necessários. Um estudo pode mostrar, por exemplo, que o setor 
da construção civil tem uma alta incidência de acidentes de trabalho, 
em detrimento da emissão de comunicações de acidentes, levando a 
um foco maior nas fiscalizações nesse setor de modo a combater as 
subnotificações. 

— �Detecção de trabalho informal: a rede pode detectar a presença de 
trabalho informal, que muitas vezes está associado à exploração, falta 
de direitos e segurança e saúde, através de estudos que mostram a 
disparidade entre o número de empregados registrados e o que real-
mente está em atividade.

— �Monitoramento de indicadores: os observatórios podem acompa-
nhar e analisar indicadores sobre condições de trabalho, que ajudam 
a construir um quadro mais claro das violações que ocorrem em di-
versas regiões. 

— �Foco em grupos vulneráveis: A rede também pode identificar situ-
ações que afetam grupos específicos, como mulheres, jovens e tra-
balhadores migrantes, que frequentemente enfrentam condições de 
trabalho mais precárias.

Ao desempenhar essas funções, a rede de observatórios do trabalho 
contribui significativamente para a identificação de irregularidades no mer-
cado de trabalho, colaborando com a atuação da Inspeção do Trabalho.

Com efeito, a rede de observatórios se destaca como uma ferramenta 
essencial para navegar na vasta quantidade de dados disponíveis, transfor-
mando informação em conhecimento aplicável e contribuindo para uma 
Inspeção do Trabalho mais informada. Em um cenário onde há uma quan-
tidade imensa de dados, é crucial que haja produção de conhecimentos 
de qualidade e confiabilidade, que ofereçam insights valiosos sobre ten-
dências, padrões e previsões do mercado de trabalho e sirvam de suporte 
à tomada de decisões por parte da Inspeção do Trabalho. 

E tudo isso é potencializado pela capilaridade da rede, fator essencial 
para a identificação de irregularidades trabalhistas regionais e/ou locais, 
pois permite uma abrangência e um detalhamento muitas vezes camufla-
dos ou ignorados por dados gerais.

A presença de observatórios em diferentes regiões do Brasil possibili-
ta a coleta de informações sobre realidades locais variadas. Isso permite 
identificar situações que podem ser específicas de determinadas áreas, 
como trabalho infantil em comunidades rurais ou exploração em indús-
trias locais.

Os observatórios com raízes na comunidade têm grande entendimen-
to das dinâmicas sociais e econômicas locais. Esse conhecimento ajuda 
a detectar práticas ilegais que podem não ser visíveis para autoridades 
distantes, como relações de trabalho informais ou abusos que são cultu-
ralmente tolerados.

A capilaridade facilita a criação de parcerias com organizações locais, 
universidades, sindicatos e grupos de defesa dos direitos dos trabalhado-
res. Essas parcerias podem, inclusive, fortalecer a denúncia de irregulari-
dades e fomentar um fluxo contínuo de informações sobre abusos e con-
dições de trabalho.

Observatórios locais podem conduzir entrevistas, pesquisas e coletas 
de dados diretamente com a sociedade. Isso proporciona uma visão deta-
lhada das condições de trabalho, permitindo a identificação de situações 
que, de outra forma, poderiam passar despercebidas.

A presença de observatórios em diferentes locais permite um monito-
ramento contínuo das condições de trabalho, ajudando a detectar mudan-
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ças e novas tendências, como o surgimento de novas formas de explora-
ção laboral em setores específicos.

A capilaridade da rede também permite o compartilhamento de boas 
práticas entre observatórios. Se um grupo identifica uma abordagem efi-
caz para analisar um contexto, essa estratégia pode ser disseminada para 
outras regiões, ampliando seu impacto.

A rede de observatórios do trabalho, tendo papel fundamental no estu-
do das condições laborais no Brasil, constitui, portanto, parceiro estratégi-
co da Inspeção do Trabalho na coleta de dados, na transparência e acesso 
à informação, na identificação de tendências, na confecção de relatórios, 
na articulação com entidades, e nos debates gerais sobre políticas públi-
cas de trabalho, emprego e renda.

Como se denota, tanto a Inspeção do Trabalho quanto a rede de ob-
servatórios do trabalho compartilham interesses comuns nas respectivas 
áreas de competência, pautados pelo objetivo de provocar mudanças na 
realidade a partir dos valores do trabalho digno, inclusão e segurança e 
saúde no trabalho.
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